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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 427, de 23 de setembro 
de 2005, que outorga pemiissão a Fundação Sara Nossa Terra para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão sonora em frequência mod~ilada, com fins 
exclusivamente educativos, no m~inicípio de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 51 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em fkequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nq25 ,  de 15 de dezembro de 2003 - Fundação Educativa e Cultural 
de Santa Quitéria - FUNSANQ, no município de Santa Quitéria - CE; 

2 - Portaria n" 235, de 20 de abril de 2005 - Fundação Fênix de Educação e 
Cultura, no município de São José do Egito - PE; 

3 - Portaria 11937, de 7 de julho de.2005 - Fundação Evangélica Trindade, no 
município de Goiânia - GO; e 

4 - Portaria nV27, de 23 de setembro de 2005 - Fundação Sara Nossa Terra, no 
município de Itaguaí - RJ. 

Brasília, 9: de abri ' l  de 2013. 



zembro de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nQ 53000.031712/2005, de interesse da 
FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, objeto de permissão para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Itaguaí, 
Estado do Rio de Janeiro. 

2. De acordo com o art. 13. 5 lQ, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nQ 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nQ 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edita1 a outorga para execução de serviço de 
radiodifùsão, com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicnntente por: Paulo Berntrrclo Silva 



: PUBLICAM) NO B I ~ I o  ; ld/ 

PORTARIA NQ 2 7 , DE 2.3 DE S 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no mo de su* 
atribuições, em conformidade com o art. 13,s 1" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n92.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que Ihe foi dada pelo 
Decreto n q .  108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.03 1712/2005-50, e do PARECER/MC/CONSUR/MGT/N" 11 17-1-07/2005, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em fiequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Itaguaí, no 
Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2 9 s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberagão do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, tj 3Qa Constituição. 

Art. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

i- 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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SER WÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERíO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIPOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVTÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO F E D E U  

Referência.: Doc. No 53000.031 71 212005 
Assunto: Outorga de Radio 

Tendo em vista que a entidade FUNDACAO SARA NOSSA 
TERRA, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora no Município de 
Itaguai-RJ, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações 
Instrumento Particular de Outorga de Rádio, opino no sentido de que seja 
providenciado a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 01 de julho de 2005. 

Estagiário de direito 

De acordo. Proced nforme proposto. 
,-' 

Em , / I $ /  !I /> 
I 

Coordenador(a) de Radiodifusão da Região Sudeste e Distrito Federal 
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Ao Excelentíssimo Sr. i,::.': :.,:JJ;;;~- i , ..)i 
Eunicio Oliveira 
Ministério das Comunicação 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão de Comunicação Eletrônica 
Espfanada dos Ministérios - 7" andar, sala 701 
70.044 - 900 Brasília - DF 

1 , com sede em Briisília, QAIPSW 04 lotes 

07, sala 01, inscrita no CNPJ sob ri0 00.089.913/0001-26. 

Considerando o interesse público em exparrdir os meios de 
comunicação para melhor dihndir a educação, a cultura e a informação nas regioes de 
desenvolvimento do País e tatnbém permitindo sua integração aos programas 
governamentais dirigidos à todo tenitório naciorial; 

De conformidade com a Norma no 0 1/200 1, em seu Item 3.1, alínea C, vem 
MANIFESTm O IlaJTERESSE NA EXECUÇ-AO do Serviço de radiodifusão Sorn~ra em 
Freqiiênneia Modulada, para a localidade de: 
ITAGUA~ - RJ 
CANAL: 291E CLASSE: C CAMTER: 
Coordenadas ~ogshfictiis: Latitude ""200 e Longitude 43W4700. 

Para tanto, apresenta ein anexo a documentação exigida conforme a Norma 11" 01/2001 
'I Itens 5.1.4 e 5.2 e a Portaria 11' 776 de 14/12/2001. 

', 1 



A F ~ D A G A O  SARA NOSSA TEWA, com sede em Brasília, inscrita no 

CNPJ sob 11" 00.089.913/0001-26, neste ato representada pela sua representante legal 
! Marinalva Rodrigues de Mattos Gomes vem, de conformidade coni os Itens 5. f .4 e 5.2 da 

Norma 0112001 dos Procedimentos de c~utorizagão para Execução dos Serviços de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, DECLARAR que: 

"hterromper~ suas transmissões e111 casos de interferências em estações de 

telecomunica5;ões e de radiodifusão regularmente autorizadas e instaladas, até que os 

problemas sejam sanados; confortne Regulamento Técnico da ANATEL." 

Brasília - DF, 28 de junho de 2005. 



D E C L A R A Ç A O  D A  P O R T A R I A  

I N T E R N I P N I I S I F E R I A L N O  6" 

A R u ~ A ~ $ o  SARA NOSSA TERRA - FSNT, inscrita no CNPJ n." 

00.089.9 13/0001-26, por seu representante legal infra assinado, pretende a obteiição de 

outorga de permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão Sonora em 

Frequêiicia Modulada, com fins exclusivamente educativos, nas cidades relacionadas a 

baixo, tendo em vista o disposto no artigo 21 da Lei no 9.634, de 15 de maio de 1998, por 

meio da qual foi extinta a Fundagão Roquette Pinto, DECLARA, junto ao Ministterio das 

Comunicaq6es que se co~zigromete a. cu~nprk as obiiçagões constantes da Portaria 

Interministerial no 651, de 15 de abril de 1999, bem com as exigêricias constantes da 

IegislaçZio específica de radiodifusão. 

Brasília -DF, 28 de junho de 2005. 



D E C k A I R A C A O  D A  E N T I D A D E  

A R T I G O  1 2  D O  D E C R E T O - L E I  N O 2 3 6  

A F U ~ A Ç Ã O  SARA NOSSA TERIRA - FSNT, inscrita no CNPJ n." 

00.089.9 131000 1-26, por seu representante legal iilfi-a assinado DECLARA: 

a> que não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 

localidade objeto do pedido de concessclo/permiss~o e que, ccaso venha a ser 

conte~nplada com a outorga, a Fundação não excederá os limites fixados no 

art. 12 do Decreto - Lei 236167; 

b) que ilenl~um sócio integrante do seu quadro social participa da direção de 

outra executante do mesmo tipo de serviço, de radiodifusão, no município onde 

se pretende instalar a estação, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em 

outros nlui~iciípios, em excesso aos limites fixados rlo artigo 12 do Decreto-lei 

no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser conte~nplada 

com a outorga. 

BrasílidDF, 28 de junho de 2005 



A R T I G O  1 2  D O  D E C R E T O - L E I  N O 2 3 4  

O abaixo assinado da ACÃO SARA NOSSA TERRA - FSNT declara que: 

a) não participa diz direçiio de outra executante do mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, iso município onde se pretende instalar a estação, nem de quaisquer empresas 

de radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do 

Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser contemplada 

com a outorga. 

b) não está no exercício de mandato efetivo que lhe assegure iinunidade 

parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessorarnento na Administração Pública, 

do qual decorra foro especial. 

Brasília -- DF, 28 de junho de 2005. 



Ao Ermo. Sr. 
~u~lrÍe~s  O L T V E ~  
RIUVISTRO DAS COMUNIGAÇC)ES 
Esplanada dos Ministérios, B1 R 
MinistéMo das Gornunic-6es 

Ref Anexar documentos 
PROCESSO W 53 000 03171212005 

A F U ~ A ~ Ã O  SAM NOSSA TE=, inscrita no CNPJ de 
no 00.089.913/0001-26, com sede nesta capital, no endereço QMSW 04 LOTES 718 
- Setor Sudoeste, vem através desta apresentar a documentação conforme noma de 
radiodifusão, para o andamento do processo. 

1 

Seme os documentos: 
1 - Estatuto autenticado, c/ autorizaqão do MP (verso); 
2 - Ata da Instituição e ata da diretoria atual; 
3 - Ceriidão de Insolvência (autenticado); 
4 - CNPJ; 
5 - Cedidão Negativa do Ministéiio da Fazenda - Federal e Dishital; 
6- Ceitificado de Regulalidade do FGTS (orighal); 
7- Certificado de Regularidade do INSS (original); 
8- Balanço Pa~monia l  (autenticado); 
9- Documento pessoais e titulo de eleitor da diretoria (autenticados) 
10-Cei~dão de Quitação Eleitoral da diretoria (autedcados); 
11-Cehdões Civil, Protesto de Títulos e Criminal da diretoria (autenticados); 
12-Declarações: Poitaria Intermhisterial 651; Interromperá as Transmissões, 

Recursos Financeiros e Migo  12 do Decreto-lei no 236. 

Pede defelimento, 

Brasília, 0 1 de julho de 2005. 

hpresenl-ante Legal 



Capitulo I 
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M. qO. A FUNDAÇAO SARA NOSSA TERRA - FSAIT, pessoa jurídica de direito 
privado, dotada de autonomia patrimonial, administrativa e financeira, com fins 
não-lucrativos reger-se-á pelo presente ESTATUTO, por seu Regimento 
Interno, pelas disposições legais que Ihe forem aplicáveis e pelas normas 
baixadas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO do Distrito Federal e dos Territórios. 

I Parágrafo Único. Na conformidade da Escritura Pública lavrada no 
Livro de no 40, as fls. 44-46, ato no 74/93 Fund., em 17 de Dezembro de 1993, 
no Cartório do 4 O  Of íc i~  de Notas de Brasília - Distrito Federal. 

I 35./93{3!] 1fSi I 

DA DENOMINAÇÃO, NATU REZA, DURAÇÃO, SEDE, OBJWGE-FWUME--..----------------- 

Art. 2'. A FSNT é uma Entidade Civil, sem fins lucrativos e sem caráter 
político-partidário, de duração indeterminada, com sede, foro e com 
estabelecimento principal sito na cidade de Brasília - Distrito Federal. 

Parágrafo Único. A Fundação poderá instalar e manter outros 
estabelecimentos filiados ou escritórios em qualquer parte do Território 
Nacional, bem como no Exterior, desde que comprovada a viabilidade 
econômica, financeira, jurídica, técnica e autorizada pelo Ministério Público. 

Í 

1 

Art. 3 O  A FSNT tem como finalidade precípuo: 
I - utilização de radiodifusão educativa em todas as modalidades que 

I 
11 

lhe forem concedidas pelo Ministério das Comunicações, estando aí I /  
i 

compreendidas, entre outras, a radíodifusão sonora e educafiva (amplitude 
modulada e freqüência modulada) e a radiodifusão em som-e-imagemp----- 
(televisão); 
II - promoção de atividades sociais e educativas, culturais e assistenciais; li 

lfl - promover, realizar e divulgar atividades educativas e comunitárias 
de assuntos ecológicos e de proteção do meio-ambiente; 

1 1 
iV - estabelecer e manter escolas, faculdades, cursos I I 

profissionalizantes, seminários, encontros, congressos, cursos para orientação 
comunitária, social, educativa, cultural, humanitária e religiosa. . I 

Parágrafo Único: As atividades sociais da FSNT serão prestadas de 
forma gratuita e permanente, sem qualquer discriminação de pessoas. 







. . -. .. ." .- .- .- 
, ,;; . ,:., ~:. .. +.C+.. .,-r$ +->, .-. L" ,.i ..& -- 

,,.a .,::,> ,-- ~. ; 8 -.':: .-> ..- . - 3 . .>> i &Jh,> s?:.":<; ;:g$>~~p<.;;:,L*j:a 
..+ ,.\ ;~..,i .,. >.: ;.; *,.* .,-,, . , i s !z,<ku>,.sA". - ,. .- ,..r-> -- ee lp?3  

".:lt:..+!.'.. ...... * ...- : - .  ,. L.,**: .-: L?*c:L . - 
,-h .*...:. r.e ..:.,. , , , , , . , ; :  , . 2'2 1 c:1::if$:q,::$oi'i-:>+-~5 7 3  

, 2*+ !+.5+;rii! >> -v'--.":- L>--.. - 8, ! 9 7.- --. %- ...- 
: -d.* A .Lu.. L.:.' te%>*? ;,.I;> i:;.>. i -. <"J : =4' ?A. i .!- .... 











:--------..-------------.----.------..---- 
VII - perderá o mandato o integrante de órgão ~ ~ I ~ $ ~ ~ ; @ ~ ~ $ ~ $ $ ~ b ~ l $ ~ & , y F f L . ~ n . ~ A  $ 3 ~  

€altar, sem justificativa, a quatro reuniões consecutivaq~ ~g~a : :  mais de seis;'^- ,3r;js 

alternadas, sendo seu cargo considerado vago; fi.nif %-=c i s 

rJ9 
i B d ~ $ 3 # ~ ,  ,;;-~p G Vl[lI - é indelegável o exercício da função de \titular de órga 

"C 1 i.iti.fi, '4 f administração da Fundação; I ~, i i03 /20 i j t  E. t 
IX - o integrante do Conselho Curador, em carátkrexcepeimal-e-pa~á~1-~~&~~-&~~ 

atendimento de situações de emergência, poderá constituir outro integrante do 
mesmo órgão para representá-lo, como seu mandatário, em determinada 
sessão, vedada a utilizago dessa faculdade com referência a mais de duas 
sessões consecutivas. 

APa. 21. A convocação dos integrantes dos órgãos da administração para 
reuniões ou sessóes, deverá ser feita pessoalmente com antecedência mínima 
de quarenta e oito horas e mediante Edital afíxado na sede da Fundago. 

Art. 22. Ressalvadas as hipóteses previstas em lei ou regulamentos ou 
estabelecidas neste Estatuto, os quoruns de instalação e deliberação serão o 
seguinte: 

I - o Conselho Curador instalar-se-á com maioria de seus integrantes, 
deliberando com a maioria simples de votos; 

I1 - os Conselhos Diretor, Fiscal e de Programação instalar-se-ão com a 
presença de todos os seus integrantes, deliberando com maioria simples de 
votos. 

Art. 23. Será sempre igualitário o vota dos integrantes dos órgãos da 
administração. 

Art. 24. Nenhuma deliberação de órgão administrativo terá eficácia antes de 
aprovada, por todos os integrantes que dela participarem, a ata de sessão ou 
reunião em que foi tomada a decisão. 

Parágrafo Único. A eficácia plena da deliberação, perante terceiros, 
ficará condícíonada ao registro da ata aprovada. 

DO CONSELHO CURADOR 

Art. 25. O Órgão máximo de deliberação da F W T  é o Conselho Curador, 
composto de I I (onze) integrantes e 9 (nove) suplentes. 

9 I'. - O Presidente do Conselho Curador será escolhido por seus 
integrantes, o qual exercerá as funções próprias da designação estabelecida 
neste Estatuto. 

5 2". - Os suplentes serão escolhidos pelo Conselho, devendo, em caso 
de vacância antes do prazo estipulado no parágrafo anterior, . assumir 
completando o tempo de mandato. 

5 3'. - Em caso de impedimento do Presidente, o Conselho escolherá 
um dos seus membros para presidir os trabalhos da reunião. 

5 
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Ar%. 26. Os integrantes do Conselho Curador terão mabdato de q 
podendo ser reconduzidos uma única vez por igual periobo. 

Parágrafo Único. O Conselho Curador reunir4se-á, ordin 
duas vezes ao ano e, extraordinariamente, sempre "que~mvmads-, 
Presidente da Fundação, devendo as deliberafles tomadas serem 
em atas. 

Art. 27. Compete ao Conselho Curador: 
I - eleger e dar posse aos integrantes do Conselho Curador, Conselho 

Diretor, Conselho Fiscal e do Conselho de Programação; 
I1 - examinar e aprovar, por proposta do Conselho Diretor, os programas 

e projetos relativos as atividades da Fundação; 
181 - examinar e aprovar, por proposta do Conselho Diretor e ouvido o 

Conselho Fiscal, o orçamento anual ou plurianual, com a previsão 
discriminada das receitas e autorizagão de despesas; 

IV - examinar e aprovar, por proposta do Conselho de Programa~ão, os 
projetos e programas relativos as atividades de Radiodifusão da Fundasão; 

V - autorizar a realização de despesas extraordinárias, assim 
consideradas aquelas não previstas em orpmento; 

VI - deliberar, anualmente, sobre as demonstrações financeiras, a 
prestação de contas do Conselho Diretor, ouvido o Conselho Fiscal, e os 
relatórios anuais circunstanciados das atividades e da situação econômico- 
financeira da Fundação, a serem,encamínhados ao MINISTÉRIO P~BLICO; 

Vil - deliberar, ouvindo previamente a MINISTÉRIO PÚBLICO, sobre 
propostas do Conselho Diretor relativas a alienação de bens, operações 
financeiras, onera~ão de bens e outros atos ou negócios que exorbitem da 
administração ordinária; 

VIII - autorizar a realização de acordos, contratos e convênios que 
constituam ônus, obrigações ou compromissos para a Fundação, ouvido 
previamente o MINISTÉRIO PÚBLICO no caso de negócio que exorbite a 
administração ordinária; 

I -  - decidir sobre as matérias ou casos omissos, no interesse da 
Fundação e consecução dos seus fins, não previstos neste Estatuto, 
submetendo o assunto a apreciação do MINISTÉRIO P~BLICO; 

X -julgar em grau de recurso, penalidades impostas a integrantes e 
aos integrantes dos Conselhos Diretor e Financeiro. 

DO CONSELHO DLRETOR 

Art. 28. O Conselho Diretor é o órgão executivo da FSNT, composto de cinco 
integrantes, nomeados pelo Conselho Curador, com mandato de quatro anos 
contados a partir da posse, admitindo-se recondução por igual período. . 

Parágrafo Único - Integram o Conselho Diretor: 
I - Diretor Presidente; 
II - Diretor Administrativo; 
111 - Diretor Financeiro; 

6 
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W - Diretor de Programaqão e, 
51 - Diretor de Eventos. 

8513. 29. Compete ao Conselho Diretor: 

I - cumprir e fazer cumprir as decisões da ~onselh&- 
II - elaborar os programas e projetos relativos as atividades da FSNT, o 

orçamento anual ou plurianual com previsão discriminada das receitas e 
despesas, as demonstrações financeiras, a prestação de contas e relatórios 
circunstanciados das atividades e da situação econômico-financeira da 
Fundação, a serem submetidas ao Conselho Curador; 

III - celebrar contratos, acordos e convênios de interesse da Fundação, 
aprovados pelo Conselho Diretor; 

IV - adquirir bens, contratar servicjos de terceiros, admitir empregados, 
demiti-los, e realizar outros atos imprescindíveis a manutenção das atividades 
da Fundação, conforme dispuser o Regimento Interno da Fundação; 

V - quando publicar as demonstrações financeiras, fazer constar a 
indicação de sua aprovação pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, OU as ressalvas que 
pendem de aprovação. 

Art. 30. São atribuições do Diretor Presidente da Fundação: 
I - convocar e presidir as reuniões ou sessões do Conselho Diretor com 

direito a voto e as do Conselho Curador sem direito a voto; 
I1 - zelar pelo cumprimento das atribui~ões do Conselho Diretor; 
111 - representar a Fundação em juízo ou fora dele, podendo constituir 

mandatários em nome da Fundação outorgando-lhes poderes específicos; 
IV - administrar e dirigir bens, serviços e negacios ,da Fundação, 

distribuindo entre os Díretores da Fundação as funges executivas de direção 
e coordenação das atividades da Fundação; 

V - admitir, promover, punir, dispensar e praticar os demais atos 
compreendidos na administração de pessoal, de acordo com as regras legais e 
regulamentares; 

VI - nas suas ausências ou impedimentos, designar um dos Diretores, 
para responder pelo desempenho das atribuições da Presidência. 

VI1 - encaminhar as autoridades competentes, especialmente ao 
MINISTERIO P~BLICO, as contas, demonstrações financeiras, orgamentarias e 
documentação pertinentes a prestação de contas da Fundação; e, 

V111 - comunicar ao MINISTÉRIO PÚBLICO, dentro do prazo de trinta dias, 
alteração de dados cadastrais. 

Ai-e. 31. São atribuições de cada um dos Diretores da FSNR 
I - coadjuvar o Diretor Presidente na direção e coordenação das 

atividades da Fundação; 
It - participar das reuniões do Conselho Diretor, relatando os assuntos 

da respectiva área de coordenação; . 
111 - exercer as funções executivas relativas a área de coordena(;ão que 

lhe for atribuída. 









i-----.------.------- e--- - -------,- 
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Art. 35. O Conselho de Programação é constituído p 
eleitos pelo Conselho Curador, e terá um mandato de 
se a recondur;ão. 

Art. 36. Compete ao Conselho de Programação: 

I - ser responsável pelo estabelecimento de diretrizes gerais para a 
programação a ser veiculada pela emissora, obedecendo a legislação 
específica; 

II - examinar, avaliar e aprovar a programação do setor encarregado da 
produção; e, 

111 - selecionar a programação de outros centros de produgão para 
veiculação na Emissora da FSNT: 

REGIME ORÇAMENTÁRIO E CONTÁBIL, EXERC~CIO FINANCEIRO E CONTROLE 

Art. 37. O exercício financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil. 
-- -- 

Art. 38. A Fundação levantará balanços gerais e procederá a apuração de 
resultados em 31 de dezembro de cada exercício. 

Art. 39. A Fundago terá or~amento anual ou plurianual, com a previsão 
discriminada das receitas e autorização das despesas. A realiza@o de 
despesas extraordinárias dependerá de autorização do Conselho Curador, 
ouvido o Conselho Fiscal, ou, sendo para atender a necessidade premente, de 
aprovação posterior daqueles - órgãos. 

1 
Art. 40. A Fundação só poderá manter em caixa o numerário estritamente 
necessário a realização de pagamentos imediatos, bem como conservar, em 
conta bancária, as importâncias destinadas ao cumprimento das obrigações a 
curto prazo. 
pp --- - 

Art. 41. As demais disponibilidades financeiras deverão ser aplicadas em 
investimentos que se revistam de segurança, rentabilidade e liquidez. 

Arit. 42. A escrituração deverá abranger todas operar;ões e as receitas e 
despesas deverão ser contabilizadas com base no regime de competência. 
Quando for o caso, a receita oriunda de investimentos ou os débitos 
decorrentes de empréstimos deverão ser contabilizados, mensalmente, 
distinguindo-se a amortização do crédito ou débito. 

Art. 43. O controle interno exercido pelo Conselho Curador e pelo Conselho 
Fiscal, bem como as auditorias externas, deverão abranger os aspectos 
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Art. 441. A presta~áo de contas, junto ao MINISTÉRIO ~ Ú B L I C O ,  

dentro do prazo de 6 (seis) meses seguintes ao térdino do exerc 
I observando-se internamente os seguintes prazos: 

I - o Conselho Diretor terá o prazo de 2 (mes&J-gz3--e 
Conselho Fiscal todos os elementos e documentação pertinentes; 

11 - o Conselho Fiscal terá o prazo de I (um) mês para examinar e emitir 
parecer sobre a prestação de contas; 

111 - o Conselho Fiscal terá o de 1 (um) mês para decidir sobre a matéria. 

Art. 45. A alienação, oneração, arrendamento ou permuta de qualquer dos 
bens integrantes do patrimônio da Fundação sornente poderá ser efetivada, 
após anuência do MINISTÉRIO P~BLICO, desde que se revelar útil ou necessário 
a consecução das finalidades da Fundação, ficando ainda condicionada a 
realizaçãio da perícia pertinente e a aprovago dos órgãos de administração 
competentes, com maíoria absoluta dos votos favoráveis a operação. 

Apt. 46. Para alteração do presente Estatuto, exige-se: 
I - que seja deliberada em reunião conjunta dos integrantes do Conselho 

Curador e Conselho Diretor, especialmente convocada para deliberar sobre a 
matéria, presidida pelo presidente do primeiro, e aprovada, no mínimo, por 213 
(dois terços) dos votos da totalidade de seus integrantes; 

i1 -que a alteraMo ou reforma não contrarie ou desvirtue os fins da 
f undação ;  

111 - que seja formalizado por escritura pública; 
N - que seja aprovada pelos órgãos do Ministério Público e Ministério 

das Comunicações. 

Parágrafo Único. 'se a proposta de alteração não for aprovada pela 
unanimidade dos presentes, o representante legal da fundação, ao submeter a 
matéria ao Ministério Publico, requererá, desde logo, que se dê ciência a 
minoria vencida para, querendo, impugná-la em um prazo de 10 (dez) dias. 

- 

A&. 47. Os administradores da FSNT e do Conselho de Radiodifusão serão 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e sua investidura no 
cargo, somente, poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo MINISTERIO 
DAS COMUNICAÇ~ES. 

Capitulo Vi 

Art. 48. A Fundação só será extinta ou mesma incorporada a outra instituição 
pública ou privada, nos casos previstos em Lei e desde que comprovada a 
impossibilidade de realização dos seus fins com autonomia, devendo o 
respectivo ato ser aprovado por 213 (dois terços) dos integrantes do Conselho 
Curador e Conselho Diretor, em sessão conjunta especialmente -convocada 
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Lima, Lilean Gibran Hisiesh, Vanilse Soares Santana e 
Cláudia Elisa de Oliveira, para, conforme instrumento 
convocatório, deliberarem sobre a designação dos membros do 
Conselho Administrativo, Diretoria e Conselho Fiscal .da 
entidade. Por consenso dos participantes foi escolhido o Sr. 
Francisco Augusto de Almeida Neto para presidir a presente 
reunião e eu, Rosângela Marieta da Silva Freitas para 
secretariar a mesma e elaborar a presente ata. Dando 
início aos trabalhos, o Sr. Francisco Augusto fez uso da 
palavra e comunicou aos presentes o registro da Fundação, 
bem como, da anterior aprovação do- Estatuto desta, pelo 
Ministério Público do Distrito Federal. Passou-se então 8 
leitura e apreciação do referido Estatuto. Logo após, nos 
termos do art. 19 do Estatuto da Fundação, passou-se a 
formacão do Conselho Administrativo desta. Como Presidente, 
nos termos do inc. I, do referido dispositivo, fica 
designado o Sr. Robson Lemos Rodovalho, Presidente da 
Associação Comunidacie Evangélica, que assume nesta ocasião, 
a direção dos trabalhos da presente assembléia. Nos termos 
do inc. 111, do retromencionado art. 19, foram indicados por 
ato da Diretoria da Associação Comunidade Evangélica, os 
Srs. Maria Lúcia de Brito Rodovalho, Ana Maria de Brito 
Almeida, José Mauro da Costa Pereira, Leice Matiolli Gusmão 
da Costa Pereira, Juan Ramon Freitas e Rosângela Marieta 
da Silva Freitas. Em conformidade com o Inc,. IV, 
supracitado artigo, ficam escolhidos, pelos membros já 

Fernandes da Silva, 
Aldeniza Cruz Ca 





eleição, pelo Conselho Administrativo, do Conselho Fiscal. 
foram eleitos os S ~ S .  Domingos Carlos Dutra, Divino Soares 
da Silva e Wesley Pinto Bandeira. Por fim, o Sr. Presidente 
da Fundação, dando posse aos eleitos e designados e, 
convocando a primeira reunião do Conselho Administrativo 
para o dia quinze do mês de julho do corrente ano, lembrou 
da duração do mandato de dois anos dos membros dos Conselhos 
Administrativo e Fiscal e de quatro anos da Diretoria e que 
se encerrarão pois, aos quinze dias do mês de junho do 
ano de um mil novecentos e noventa e seis e, aos quinze dias- 
do m ê s  de junho do ano de um mil novecentos e 
noventa e oito, respectivamente, nos termos dos arts. 19, 
parág. l Q  , 23 e 30 do Estatuto da Fundação. Sem mais nada a 
ser tratado o Sr. Presidente, agradecendo aos presentes, deu 
por encerrada esta Assembléia, cuja ata lida e achada 
conforme, vai a3sinada por todos os presentes. 

LEMOS RODOVALHO 

3 
REITAS 
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NEYLA GIBRAN EL-HAJJ  SILVA 
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Diretor-Presidente: Robson Lemos Rodovalho 
brasileiro, casado, Pastor Evangklico 
RC: 534.670 SSP GO 
CIC: 117.703.681-91 
End.: SMLIN MI 10 - Conj. 01 - Cs 05 
Brasília - DF 

Diretora Administrativa: Rosânçela M. S. Freitas 
brasileira, casada, Pastora Evangélica 
RG: 1.581.558 SSP GO 
CIC: 349.068.861-91 
End. SQN 11 1 - 31 F - Apto 502 
Brasília - DF 

Diretora Financeira: 

CONSELHO FISCAL: 

1" Membro: 

Maria Marques de Lima 
brasileira, solteira, Assistente Administrativa 
RG: 521.669 SSP GO 
CIC: 133.365.33 1-04 
End. SQN 309 - B1 A - Apto 305 
Brasília - DF 

Domingos Carlos Dutra 
brasileiro, casado, OdontBloço, Pastor 
RG: 503.987 SSP GO 
CIC: 129.850.901-72 
End. HIGS 713 - i31 I - Cs 95 
Brasília - DF 

2" Membro: Divino Soares da Silva 
brasileiro, casado, Pastor 
RG: 837.447 SSP GO 
CIC: 160.614.701-34 
End. SHCGN 706 - i31 Q - Cs 13 





Obs: O mandato da Diretoria e Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos. 
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Curador de Fuzdrçóe~ 



Ata da Reunião Ordinária do Conselho Curador da Fundação SãTà"N-os~ã>m-- 
dias do mês de março de dois mil e cinco, às 18h, reuniram - @ ~ ~ f ~ & O t ~ ~ #  
Setor Sudoeste: os conselheiros: Asael Souza, Serapião RibeirKE&%&LJBniw 
Carlos Du tra, Ileníse Arruda Teixeira, Willian Frederico Cad&po ~ 6 - % ~ 8 d ~ i i ~ a n R . j - . i  1 ia-gi 
dos Santo. i Araújo Silva, Éder Pereira de Castro, Solange 
Gabriel Perea, J-oão Fernandes da Silva e Catarina Caiafa 
de convocação, para deliberarem sobre a seguinte 
Conselho Curador e nomeação pelo Conselho 
Diretor, Fiscal 'e Programação. A reunião foi 
nomeou a Sra. Iivlarilani dos Santos Araújo 
esclareceu aos presentes, a necessidade de ser realizada a eleição do Conselho Curador e 
consequeni:emerite a nomeação dos demais Conselhos, por motivo dos mandatos dos 
mesmos já terem sido cumpridos. O Sr. Asael sugeriu os nomes das seguintes pessoas para 
integrar o Consr:lho Curador e os demais Conselhos, que são: Juan Ramon de Freitas, Ana 
Célia Costa de Lira, João Luís Clerot, Milton Góes Lima, Elenice da Conceição Gama 
Souza, Ro;riimeirre Lopes da Silva, Sônia Périco, Jane Socorro Monteiro de Me10 e Souza, 
Déborah Silva d,s Mota Castro, Gláucia Chaves de Souza, Iolanda Macedo Reis, Ana Carla 
Alves Cardoso, Roseli Marques de Lima Dutra, Antônio Vicente Batista, João Batista de 
Souza, Aldeniza Cruz Cavalcante Fernandes, Odair José Souza Ribeiro, Mariluci Carneiro 
dos Santos, Crisizina Ferreira Alves, Ana Carla Alves Cardoso, Silton de Moraes Sanches , 
Rosemeire Almeida Melo, Odair José Souza Ribeiro, Jonas Bezerra de Souza, Elton César 
Caixeta, Riibens Paiva, Edvaldo Santos Oliveira, Mariane Rodovalho de Oliveira, Samuel 
Caixeta Martins Teixeira, Gustavo Rodrigues Ferreira Almeida e Cláudio César Azevedo 
Machado dii Silva. A proposta foi aceita, sendo aprovadas por unanimidade dos presentes. 
Logo em seguida, o Presidente colocou em votação para o preenchimento dos Conselhos: 
Curador, Iliretor, Fiscal e de Programagão, sendo eleitas as seguintes pessoas: í 
C0NSELH:O C1URADOR: integrantes TITULARES:> Presidente - Juan Ramon de 
Freitas, bri~ilei~o, casado, engenheiro agrônomo, residente a AOS 06, bloco A, 
apartamentc~ 406, Octogonal, CruzeiroíDF, RG 1386852 SSP/GO e CPF 323523791-72; 
Gláucia Chi~ves rde Souza, brasileira, viúva, administradora de empresa, residente a SQS 
411, bloco ?, apitrtamento 306, Asa Sul, RG 1528963 ISPIRJ e CPF 539275931-20; Jane 
Socorro Manteiro de Melo e Souza, brasileira, casada, pedagoga, residente a SmS QI 04, 
conjunto O7 casa 03, Lago Sul, RG 1900995 SSP/GO e CPF 333337541-49; Déborah Silva 
da Mota Castro, brasileira, casada, jornalista, residente a AOS 02, bloco C, apartamento 
606, RG $li1080 SSP/DF, CPF 308098001-87; Ana Célia Costa de Lira, brasileira, casada, 
pedagoga, r asideiite à QI 22, conjunto F, casa 1 14, Guará I, RG 229337 SSPIDF e CPF 
410.997.534-49; .foão Luís Clerot, brasileiro, casado, administrador de empresa, residente a 
SQN 309, bloco K, apartamento 302, Asa Norte, RG 625867 SSPDF e CPF 50441663 1- 
68; Roseli Marques de Lima Dutra, brasileira, casada, psicóloga, residente a SHIS, QI 01, 
Conjunto 01, Casa 03, Lago Sul, RG 1212239 SSP/W e CPF 27781941 1-87; Milton Góes 
Lima, brasileiro, solteiro, secretário, residente a Quadra 164, casa 10, Céu Azul, 
Valparaíso, RG 1603201 SSPDF e CPF 807119601-00; Antônio Vicente Batista, 
brasileiro, c;lsado, ministro eclesiásticc~, residente a SQS 303, Bloco C, Apartamento 105, 
Asa Sul, RCF 210666 SSPDF e CPF 084757251-04; João Batista de Souza, brasileiro, 
casado, advogadc~, residente no Condomínio Vivendas Bela Vista, módulo J, casa 22, 
Sobradinho/l)F, R G 154 1 OABDF e CPF 00408468 1-49; Iolanda Macedo Reis, brasileira, 
solteira, cooidenatlora financeira, residente a QRSW 07, bloco A-6, apartamento 301, Setor 





Sudoeste, RC; 132 1269 SSPDF e CPF 55227593 1-20. S U P L E N T ~ : - B ~ S ~ ~ U ; ~ ~ & ~ ~ \ - . - - - - - - .  
Silva, brasill:ira, solteira, auxiliar administrativa, residente à 
apartamento 301, Setor Sudoeste, RG 2432846 SSPIDF e CPF 1 JIIDIC# i!%,@ ~dt,) 
Conceiqão Gama Souza, brasileira, solteira, secretária, RG 1 - &.&l j:-~i 
57 1662693-9 1 ; Aldeniza Cruz Cavalcante Fernandes, brasi1eida;-4-a&;-mwiá:&---------,---.-. 
SMPW Qd.l', conjunto 2, lote 9, casa 04 A, Park Way, R G ~ ~ & ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ E . W W G F I ~ ~ ~ A D A  4'6 - -5 V SB 
63428032 1-8 7; Odair José Souza Ribeiro, brasileiro, solteiro, seciefa!hFYeside Pn5tAa.o te à SQS 
403, Bloco 1, Apiirtamento 208, Asa Sul, RG 1489349 SSP/MA e CPF 7369 3 0; 
Mariluci Carneiro dos Santos, brasileira, solteira, secretária, residente à QMSW Lote 08, 
apartamento 343, Edifício Monte Parnasso, Setor sudoeste,! RG 310841@'%-=~ 

L---------v---i.r- ,---------_ 

5897 13 19 1-00; Cristina, Ferreira Alves Andrade, brasileira, casada, secretária, resiG6ie a 
QNO 02, con yuntc, F, casa 20, Setor O, Ceilândia Norte, RG 1593868 e CPF 829146301- 
82; Ana Carla Alves Cardoso, brasileira, divorciada, gerente, RG 1276789 SSPIDF e CPF 
6456 1 94 1 1-3 4; Silton de Moraes Sanches, brasileiro, casado, contador, residente à SMPW, 
quadra 05, conjunto 03, casa 10 B, Park Way, RG 8155 CRCIDF e CPF 239716901-06; 
Rosimeire A:.meida de Melo, brasileira, casada, secretária, residente Condomínio Halley, 
módulo A, casa 24.", Sobradinho 11, RG 02634247-23 e CPF 405017795-15. CONSELHO 
DIRETOR: Direlora Presidente: Priscila de Brito Rodovalho Cunha, brasileira, casada, 
odontóloga, xesidente a SHIS 06, conjunto 03, casa 02, Lago Sul, RG 1558741 SSPIDF e 
CPF 1 1770368 1-9 1 ; Diretora Administrativa: Marinalva Rodrigues de Mattos Gomes, 
brasileira, ca!;ada, secretária executiva, residente à SQSW 102, bloco F, apartamento 307, 
Setor Sudoeste, RG 1595760-2590760 SSPIGO e CPF 509.043.021-72; Diretora 
Financeira: Juracy Périco, brasileira, solteira, administradora, residente à avenida 
flamboyant, lote 08, apartamento 603, Águas ClarasDF, RG 1203534 SSPPR e CPF 
367.870.439- 53; Dliretora de Eventos: Solange Santos de Moura Pinéo, brasileira, casada, 
enfermeira, rcsiderlte à CSB 3, lote 02/06, apartamento 408, Taguatinga Sul, RG 1033498 
SSPDF e CIIF 2215.440.291-91 e Diretor de Programação: Geraldo Osório de Alcântara 
Silva, brasile ro, cfsado, ministro eclesiástico, residente à SHIS 05, conjunto 01, casa 09, 
Lago Sul, I!G 1894594 SSPIDF e CPF 677.296.497-72. CONSELHO FISCAL: 
TITULARES: Joiias Bezerra da Viega Coelho, brasileiro, casado, contador, residente à 
quadra 08, AE 02, Sobradinho 11, RG 370515 MM e CPF 384579977-34; Elton César 
Caixeta, brasileiro, casado, ministro eclesiástico, residente à CNB 06, lote 11, 
TaguatingaIDF, RG 2623429 SSPIGO e CPF 491 73359 1-49; Rubens Paiva, brasileiro, 
casado, mini!;tro eclesiástico, residente à quadra 08, conjunto 02, lote 28, RG 596686 
SSPDF e CPF 21 043035 1-68; Edvaldo Santos Oliveira, brasileiro, casado, ministro 
eclesiástico, residente à SQS 705, bloco G, casa 51, Asa Sul, RG 101 1234 SSPIDF e CPF 
239270891-613; Mariane Rodovalho de Oliveira, brasileira, solteira, jornalista, residente a 
QRSW 02/03, Área Especial 01, apartamento 104, Setor Sudoeste RG 4126763 SSPIGO e 
CPF 94706 14 0 1 - 1 O; SUPLENTES: Samuel Caixeta Martins Teixeira, brasileiro, solteiro, 
secretário, rezidente à QE 15, conjunto A, casa 09, Guará 11, RG 1689602 SSPDF e CPF 
99 18703 5 1-20; Gustavo Rodrigues Ferreira Almeida, brasileiro, casado, contador, residente 
a QRSW, quadra 01, bloco B 14, apartamento 303, Setor Sudoeste, RG 1046697 SSPDF e 
CPF 606 1 1 13 8 1 - 15; Cláudio César Azevedo Machado da Silva, brasileiro, casado, auxiliar 
contabilidade. residente à rua 21 sul, lote 11, bloco A, apartamento 902, Águas Claras, RG 
1256707 SSPíDF c: CPF 61 9936541 -00. CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO: Geraldo 
Osório de Alzântara Silva - Diretor, brasileiro, casado, ministro eclesiástico, residente à 
SHIS 05, conjunto 01, casa 09, Lago Sul, RG 1894594 SSPDF e CPF 677.296.497-72; 
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Valdemar ~llunba Silva, brasileiro, casado, administrador de em resapsidtme& Ef 29, conjun:o 04, casa 12, Lago Sul, RG 3 12080 SSPDF e CP 'O1wgp lr8$ 
w, &* 

Ribeiro Dourado, brasileiro, casado, engenheiro civil, r e s i d q ~  $l?&jb 
apartamento 6021, OctogonalBDF, RG 671 8 CREA/DF e CPF ~ C ~ M ~ Q ~ ~ M ~ Q ~ & P M C E ) , ~ ? ~ ~  ia-DF 
brasileira, solteira, gerente administrativa, residente a ~ve~f&ã--Hamb'0pcm~~~fote-88,~--~--~----- T7~7fi! .G-:G.rT:3.*7.A 

apartamento 603, Águas Claras/DF, RG 3 88 18 1 12 SSP/PR e VP'& F @ ~ ! C ~ & Y & :  @$@@i%@n 
.:A,f~v .G i a  

Rosa, brarleiro, casado, diretor de publicidade, residente a ~ ~ ~ ~ 0 7 ,  b l@%hi  14, 
apartament s 106, Setor Sudoeste, RG 034 1 13 17 e CPF 92 1 144&69-49. Após, ente 
declarou einpos:iados todos os integrantes dos Conselhos  ufad dor, Diretor, F i ~ a l  e de 
Programagiío, pítra o mandato de 4 anos, até 04 de f e v e r e i r & ~ e - 2 ~ , 9 _ . , - ~ # : ~ ~ L  o 
Conselho rleternninou o encaminhamento das Atas para aprovação pela Promotoria de-------- 
Justiça de 1:undações. Nada mais havendo tratar, o Presidente deu por encerrada a presente 
reunião, ctja ata lida e achada conforme segue assinada pelo; presentes e por mim 

Silva 

S d &   tos c e , ra neu 1 wl~?,&wa Marta Gabri 1 Perea VU4J.c- . 

/ 

d&m!ov /NCL o & ~  &$g 
Iolanda Maf~ do R.eis 
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EtliTiDADES DE INTERESSE .WCW 
P u ~  os @$eibs do dispc;.slr~ na irrstwç%o n8 2/91. da b;o~g&dsíe 
da Jt~~t:s;a fP:, Di@t.fo F derai e dos T@'esrntQrios, PI V T 0 R I Z 0 
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Satisfazer os usu8nos dos serviços cartonais, 
com rapidez e eficêcia, sempre na busca 

da melhona continua, respeiiando 
os padrões Biicos e legais 

C E R T I F I C A  

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

FALÊNCIAS E CONCORDATAS feitas à VARA DE FALÊNCIA E CONCORDATA da 
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL, desde a data de fundação, 21/04/1960, até 26/05/2005 dele 
verifiquei que ** NADA CONSTA ** , contra o nome por extenso e CPFICNPJ de : 
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 

(00.089.913/0001-26) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 02/06/2005 
* * * VALIDA POR 3 0 (TRINTA) DIAS * * * 

Emolumentos: R$8,77 

i I /;,.\',p:i,$!l 1 1 ,I/ 1:. :.;.;!L> I ; I f  ii/il//j,, $ 1  , I \  / ~ / , j ! ! - ~ ~ - ~ ~ ~ , ; : ~  -!.!I I / ! ]  / I ,  
l..i.,./lI 1 1  ! ~ : ! l l l l , ,  ,!,, , ;,!>, i/ -1: ;  !,, I-;;; ,,;, I ] \  - .,; 

! i ~ i l i ~ i l l ,  . , , .  . ,. 
1 1  i lY,:~:L' . ,  , i ,-. , i ; ,  ( I s:.,~70:';., ;;'il >, ,#db,r  :<;I I 1 1 1  i i 1 1  1 , i I)--:;- .;; , . , ; , ! , , I , ! :  
i I I I I I I I I P . L I A . D ~ ,  , 1 , , i / ( , , , , , , , , ( , I , . I : .  , . : - , ' i i 





Comprovante de Inscriqão e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscriç" o de Sltua~aís Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Idantificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

00.089.91310001-26 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ;";rRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SARA NOSSA TERRA 

CdDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 

91.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

CdDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

301-8 - FUNDACAO MANTIDA COM RECURSOS PRIVADOS 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 
SETOR SUDOESTE BRASILiA 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 12-02-2004 as 1 1 :54:08 (data e hora de Brasília). 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 
CNPJ: 00.089.91 310001 -26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinfe acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamenfe à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscrifos em Dívida Ativa da União, adminisfrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF no 93, de 23 de novembro de 2001 

1 

Emitida as 16:36:49 do dia 30/06/2005 (hora e data de Brasília). 
Válida até 3011 212005. 

Código de controle da certidão: 005E.37B8.7C50.E243 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF nQ 93, de 2311 112001. 



DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

/ * 
SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDAO NO : 217-00.300.61 112005 
NOME : FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 
ENDEREÇO : SHCIS EQ 10213 BL A LJ 104 
CIDADE : A SUL (P PILOTO) 
CPF 
CNPJ : 00.089.91310001-26 
CFIDF 

FINALIDADE : JUNTO AO GDF 

CERTIFICAMOS QUE 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os 
relativos a Divida Ativa, para o contribuinte acima. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos 
que venham a ser apurados. 

Certidao expedido conforme Decreto Distrital n O 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 

I Vhlida até 28 de setembro de 2005. I 

Brasília, 30 de junho de 2005. 

I Certidão emitida via internet às 18: 15:OO e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

Inscrição: 000899í3/0001-26 
Razão Social: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 
Nome Fantasia:SARA NOSSA TERRA 

Endereço: EQS 102/103 BLOCO A LOJA 25 PRIMEIRO PAVIMENTO / 
BRASILIA / BRASILIA / DF / 70330-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/06/2005 a 28/07/2005 

Certificação Número: 2005062914144409775222 

Informação obtida em 30/06/2005, as 16:40:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CERTIE-ÃO NEGATIVA DE DÉB~TB 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 00.089.913/0001-26 
NOME: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 
ENDERECO: EQS 102/103 BLOCO A 
BAIRRO OU DISTRITO: ASA SUL 
MUNICIPIO: BRASILIA 
ESTADO: DF 
CEP: 70330-400 

S/N LOJA 2 

[ 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 13 DE JUNHO DE 2005. 
COM VALIDADE ATE 11/09/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TFCNOL 861A F XN~ORRAACBF*? DA PREV!BFMCIW SOCIAL 



CNPJ : 0b.089.913/0001-26 

Inscrição Estadual : ItSENT0 

liegistro no Cartório : BEG. PES. JURIDICA No 2.947-2 

Folha : 1 
L - .  . . 

ATIVO 

ATIVO CIRCULAMTE 

DISPONIBILIDA~ES 
I 

CAIXA GERAL 

ATIVO REALIZAV~L A LONGO PRAZO 

CREDITOS 

IMPOSTOS P"~EC~BER 
I 

1 

IMPOSTO$ A RECEBER 
ATIVO PERMANE~TE 

IMOBILIZADO ' 

MOVEIS E U~ENSILIOS 
MOVEIS Ei UTEMSILIOS 

MAQUINAS $ EQUgPAMENTOS 

MAQUINP~ E E~UIPAMENTOS 

INSTALACO~ES 

INSTALA~OES : I 

MARCAS E @ATENTES 
I 

MARCAS/ PATENTES 
(-1 DEPRECIACAO; DO IMOBILIZADO 

(-1 MOVEIS E UTENSILIOS 

(-) MAQUjNAS E EQUIPAMENTOS 

(-1 INSTA~COES 
I 





i ' *  i' ' <ps .&o& 

; 1; 35 $ 
Balanço Patrimonial - DezembroiZOO4 

I; L)+ 
I '"i 

3 -. I<$-", "*i 
Empresa :PUNDAÇÃOSARANOSSATERRA i 

CNPJ : (50.089.91 310001-26 

Inscrição Estadual : ISENTO 

Registro no Cartório . ISEG. ~ E S  JURIDICA No 2.947-2 

Folha . 3 . ,- 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGIVEL A CCiRTO PRAZO 
OBRIG S0C;IAIS E TRABALHISTAS 

OBRIG. SBCIAI% E TRABALHISTAS 

OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR 

OUTRAS DBRIGACOES A PAGAR 

PATRIMONIO LIQfLIIDO 

RESERVAS  DE^ C A P ~ A L  

RESERVAS b E  CAPITAL 
I 

DOACOE; E S&BVENCOES PI INVEST 

OUTRAS CONTAS 
LUCROS 011 PREOUIZOS ACUMULADOS 1 

LUCROS ACUMULADOS 

PREJUIZDS AGUMULADOS 

1 

~econhecemoi  a exatidão do presente BBianqo Patrimonial, apresentando um total de R$ 195.270.28 {cento e 
noventa e cinco mil, da$entos,e setenta reais , vinte e o(to centavos), levantado de acordo com os documentos apresentados a 
contabilidade até a presente data. /' 

I 

k/ BRASILIA-DF, 31 de Dezembro de 2004 

--- - 

ALEXANDRE CAETANO DOS REIS 
5 I 

DIR. FINANCEIRQ - CPF 367.870.439-53 

I 

T.C. - CRC 9.299 DF 
I 





* 

-1 

- ,  Demonstração de Resultado - Dezembro120 

Empresa .~:UNDAÇÃOSARANOSSATERRA 

CNPJ : 00.089.91 310001-26 

inscrição Estadual : ISENTO 

Registro no Cartório : REG.' PES. JURIDICA NO 2.947-2 

Folha : 1 
. .- -. - 

RECEITA OPERACICbNAL 

RECEITAS PROPIBIAS 

DESPESAS OPERA~CIONPklS 

DESP. GERAIS E ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS C1 PEBSOAL 

DESPESAS FINAIflCEIRAS 

OUTRAS DESPE~~AS OPERACIONAIS 

DESPESAS CIDEPF~ECIACAO 

DEPRECIACAO t 

Prejuízo Líquido 

~ e c o n h ~ e m o s  a exatidão da presente Demonstração de Resultado, apresentando um prejuízo de RI32.57886 
(trinta e dois mil, quinhdntos e setenta e oito reais , oitenta e seis centavos), levantado de acordo com os documentos 
apresentados a contaqidade ate a presente data. 

BRASjILIA-DF, 31 de Dezembro de 2004 

I r  

'JURACY PERICO i ALEXANDRE CAETANO DOS REIS 

- CPF 367.870.439-53 : T.C. - CRC 9.299 DF 









Certidão Quitação Eleitoral Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOML 

Certidão de Quitação Eleitoral 

Certifico, para fins de prova de quitação eleitoral (5 10 do art. 70 da Lei 
4.737 de 15 de julho de 1965-Código Eleitoral), que, de acordo çom os 
assentamentos do Cadastro Nacional de Eleitores, NÃO CONSTAM DÉBITOS com a 

, Justiça Eleitoral, para o eleitor abaixo discriminado. 

Eleitor: PRISCILA DE BRITO RODOVALHO 

Inscrição: 010909972046 Zona: 14 Seção: 184 UF: DF 

Data Nascimento: 29/10/1976 Domiciliado desde: 12/05/1994 

MARIA LUCIA DE BRITO RODOVALHO 
Filiação: 

ROBSON LEMOS RODOVALHO 

Certidão emitida as 16:40 de 30/06/2005, com base na Res. TSE 21.667/2004. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.qov. br, através do código RXZN.EM+/.T/TS.SQl& 

Imprimir 



Satisfazer os usuarios dos serviços cartoriais, 
com rapidez e efidcia, sempre na busca 

da melhoria continua, respeitando 
os padrões Bticos e legais 

C E R T I F I C A  

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

distribuições CÍVEIS, referentes às AÇÕES DE EXECUÇÃO, SUMÁRIO, ORDINÁRIA, 
DESPEJO, EXECUÇÃO FISCAL, FALÊNCIA E CONCORDATA, DISSOLUÇÃO DE 
SOCIEDADE, RENOVATÓRIA, BUSCA E APREENSÃO, DEPÓSITO, NOTIFICAÇÃO, 
PROTESTO CONTRA ALENAÇÃO DE BENS, COMINATÓRIA, INTERPELAÇAO, 
CAUTELARES, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVORCIO LITIGIOSO, ANULAÇÃO DE 
CASAMENTO, SEPARAÇÃO DE CORPOS, ALIMENTOS, INSOLVÊNCIA CIVIL e demais 
feitos, feitas às Varas C ~ E I S ,  FAZENDA, REGISTRO PÚBLICO, FALÊNCIA E 
CONCORDATA, FAMÍLIA, ÓRFÃos E SUCESSÕES, ACIDENTE NO TRAB 
JUIZADOS ESPECIAIS, desde a data de fundação, 21/04/1960, até 26/05/2005 dele 
que ** NADA CONSTA ** , contra o nome por extenso e CPFICNPJ de : 
PRISCILA DE BRITO RODOVALHO 

(ROBSON LEMOS RODOVALHO, MARIA LUCIA DE BRITO RODOVALHO) 
(658.587.431-53) 
CERTIDÃO EMITIDA EM 02/06/2005 
* * * VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS * * * 

.,- - *- 

Emolumentos: R$8,77 - $i  
o Q 
O 





Satisfazer os usuários dos serviços cactoriais, 
com rapidez e eficácia, sempre na busca 

da melhona continua, respeitando 
os padrões etiws e legais 

C E R T I F I C A  

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

distribuições CRIMINAIS feitas às VARAS CRIMINAIS, FALÊNCIAS e CONCORDATAS, da 
JUSTIÇA do DISTRITO FEDERAL, AUDITORIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E 
JUIZADOS ESPECIAIS, desde a data de fundação, 21/04/1960, até 26/05/2005 dele verifiquei 
que ** NADA CONSTA ** , contra o nome por extenso e CPFICNPJ de : 
PRISCILA DE BRITO RODOVALHO 

(ROBSON LEMOS RODOVALHO, MARIA LUCIA DE BRITO RODOVALHO) 
(658.587.431-53) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 02/06/2005 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Emolumentos: R$ 8,77 
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Satisfazer os usu&rios dos serviços carloriais, 
com rapidez e eficdcia, sempre na busca 

da melhoria continua, respeitando 
os padrões Blicos e legais 

Emolumentos: R$8,77 

C E R T I F I C A  

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

REGISTROS EIOU DISTRIBUIÇÕES DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE DÍVIDA PARA 
PROTESTO, feitos aos CART~RIOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO DISTRITO 
FEDERAL, desde a data de fundação (2110411960) até 13/05/2005 dele verifiquei que ** 
NADA CONSTA ** , contra o nome por extenso e CPFICNPJ de : 

PRISCILA DE BRITO RODOVALHO 
(ROBSON LEMOS RODOVALHO, MARIA LUCIA DE BRITO RODOVALHO) 
(658.587.431-53) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 02/06/2005 8- .- 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** (5 i 

% - 
4= 





i MARINALVA R 0  S 

Np de ImriçZo a do Nascimento , 
1 S/ 10/68 

;\-, , .;P4+jg&.g" -- -e---- 

m y  . i.& V A L ~ ~ A - E M  ~oaoorEaai~o~=õ 
REGISTRO 
GERAL .i fj.;j;zf ; ; 

DATA DE 
,. m ,, -... ..a -; - . >. ? 7; :.< ::: ;:; EXPEDICAO 

Este documentn é o comprovante de Inscriçío no CADASTRO DE 
PESSOAS F~SICAS - CPP, vedada a wigPncia por tsrceiros,~salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão de Quitação Eleitoral 

Certifico, para fins de prova de quitação eleitoral (5 10 do art. 70 da Lei 4.737 
de 15 de julho de 1965-Código Eleitoral), que, de acordo com os assentamentos do 
Cadastro Nacional de Eleitores, NÃO CONSTAM DÉBITOS com a Justiça Eleitoral, para 
o eleitor abaixo discriminado. 

Eleitor: MARINALVA RODRIGUES DE MATTOS GOMES 

Inscrição: 015298632097 Zona: 9 Seção: 167 UF: DF 

Data Nascimento: 16/10/1968 Domiciliado desde: 04/05/1998 

Filiação: 
OSMARINA RODRIGUES DE MATOS 
JOAQUIM CHAVES DE MATOS 

Certidão emitida as 12:09 de 01/07/2005, com base na Res. TSE 21.667/2004. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov. br, através do código GNTG.DNYQ.2PJRmSWZ& 

lmpri~nir 

file://C:\DOCUME- lù-osemelo\CO~IG- l\Temp\OKVOQ73 O. htm 
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Satisfazer os usuários dos se~ iços  caríoriais, 
com rapidez e eficácia, sempre na busca 

da melhona continua, respeitando 
os padrões éticos e legais 

Emolumentos: R$8,77 

C E R T I F I C A  

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

distribuições CÍVEIS, referentes às AÇÕES DE EXECUÇÃO, SUMÁRIO, ORDINÁRIA, 
DESPEJO, EXECUÇÃO FISCAL, FALÊNCIA E CONCORDATA, DISSOLUÇAO DE 
SOCIEDADE, RENOVATÓRIA, BUSCA E APREENSÃO, DEPÓSITO, NOTIFICAÇAO, 
PROTESTO CONTRA ALIENAÇAO DE BENS, COMINATORIA, INTERPELAÇÃO, 
CAUTELARES, SEPARAÇAO JUDICIAL, DNÓRCIO LITIGIOSO, ANULAÇAO DE 
CASAMENTO, SEPARAÇÃO DE CORPOS, ALIMENTOS, INSOLVÊNCIA CIVIL e demais 
feitos, feitas as Varas CÍVEIS, FAZENDA, REGISTRO PÚBLICO, FALÊNCIA E 
CONCORDATA, FAMÍLIA, ORFAOS E SUCESSÕES, ACIDENTE NO TRABALHO E . 
JUIZAI)OS ESPECIAIS, desde a data de fundação, 21/04/1960, até 26/05/2005 dele verifiquei 4 4 

% = 
que * * NADA CONSTA * * , contra o nome por extenso e CPFICNPJ de : z o E a 
MARINALVA RODRTGUES DE MATTOS GOMES E 

cu m 
(JOAQUIM CHAVES DE MATTOS, OSMARINA RODRTGUES DE MATTOS) E g z m 
(509.043.021-72) ~i O E a 
CERTIDÃO EMITIDA EM 02/06/2005 L O 
** * VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS * ** L O 

1 O im nu, 





Satisfazer os usuinos dos serviços carioriais, ~@b$ com rapidez e efidcia, sempre na busca 
da melhoria continua, respeitando 

os padrões 6ticos e legais k&&$p~:,$~ 

C E R T I F I C A  

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

distribuições CRIMINAIS feitas às VARAS CRIMINAIS, FALÊNCIAS e CONCORDATAS, da 
JüSTIÇA do DISTRITO FEDERAL, AUDITORIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E 
JUIZADOS ESPECIAIS, desde a data de fundação, 21/04/1960, até 26/05/2005 dele verifiquei 
que * * NADA CONSTA * * , contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de : 
MARINALVA RODRIGUES DE MATTOS GOMES I 

(JOAQUIM CHAVES DE MATTOS, OSMARINA RODRIGUES DE MATTOS) 
(509.043.021-72) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 02/06/2005 ô .c . 
* * * VALJDA POR 30 (TRINTA) DIAS * * * '2 4 
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Satisfazer os usuanos dos serviços cartonais, 

com rapidez e efidda, sempre na busca 
da melhona continua, respeitando @R]& 

os padróes éticos e legais "",&$:d 

C E R T I F I C A  

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

REGISTROS E/OU DISTRIBUIÇÕES DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE DÍVIDA PARA 
PROTESTO, feitos aos CART~RIOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO DISTRITO 
FEDERAL, desde a data de fundação (21104/1960) até 13/05/2005 dele verifiquei que ** 
NADA CONSTA ** , contra o nome por extenso e CPFICNPJ de : 
MARINALVA RODRIGUES DE MATTOS GOMES 

(JOAQUIM CHAVES DE MATTOS, OSMARINA RODRIGUES DE MATTOS) 
(509.043.02 1-72) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 02/06/2005 e .- 
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Certidão Quitação Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão de Quitação Eleitoral 

Página 1 de 1 

Certifico, para fins de prova de quitação eleitoral (5 10 do art. 70 da Lei 
4.737 de 15 de julho de 1965-Código Eleitoral), que, de acordo com os 
assentamentos do Cadastro Nacional de Eleitores, NÃO CONSTAM DÉBITOS com a 
Justiça Eleitoral, para o eleitor abaixo discriminado. 

Eleitor: JURACY PERICO 

Inscrição: 019779821082 Zona: 146 Seção: 63 UF: GO 
Data Nascimento: 18/03/1948 Domiciliado desde: 18/09/1986 

MARIA JOANA PERICO 
Filiação : 

AMELIO PERICO 

Certidão emitida as 16:20 de 30/06/2005, com base na Res. TSE 21.66712004. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov. br, através do código 3VWH.S2EBmSAZ+.LS6W 

Imprimir 
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Satisfazer os usuanos dos serviços cailoriais, 
com rapidez e eficácia, sempre na busca 

da melhoria continua, respeitando 
os padrões éiicos e legais 
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C E R T I F I C A  

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

distribuições CÍVEIS, referentes as AÇÕES DE EXECUÇÃO, SUMÁRIO, ORDINÁRIA, 
DESPEJO, EXECUÇÃO FISCAL, FALÊNCIA E CONCORDATA, DISSOLUÇÃO DE 
SOCIEDADE, RENovATÓRIA, BUSCA E APREENSÃO, DEPÓSITO, NOTIFICAÇÃO, 
PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, COMINATÓRIA, INTERPELAÇÃO, 
CAUTELARES, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO LITIGIOSO, ANULAÇÃO DE 
CASAMENTO, SEPARAÇÃO DE CORPOS, ALIMENTOS, WSOLVÊNCIA CIVIL e demais 
feitos, feitas às Varas CÍVEIS, FAZENDA, REGISTRO PÚBLICO, FALÊNCIA E 
CONCORDATA, FAMhIA, ÓRFÃos E SUCESSÕES, ACIDENTE NO TRABALHO E $ . 
JUIZADOS ESPECIAIS, desde a data de fundação, 21/04/1960, até 26/05/2005 dele verifiquei (2 $ 

ãJ3 
que * * NADA CONSTA * * , contra o nome por extenso e CPFICNPJ de : iii 2 

o a 
JURACY PERICO 2 - 

m m 
(AMELIO PERICO, MARTA JOANA PERICO) E 2 

cl 
(367.870.439-53) E 

CERTIDÃO EMITIDA EM 02/06/2005 
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Satisfazer os usuários dos s e ~ i p s  carloriais, 

com rapidez e eficácia, sempre na busca 
da melhoria continua, respeitando 

v@$ <q$l:J 
os padróes citicos e legais 
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Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

distribuipões CRIMINAIS feitas As VARAS CRIMINAIS, FALÊNCIAS e CONCORDATAS, da 
JUSTIÇA do DISTRITO FEDERAL, AUDITORIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E 
JUIZADOS ESPECIAIS, desde a data de fundação, 21/04/1960, até 26/05/2005 dele verifiquei 

que * * NADA CONSTA * * , contra o nome por extenso e CPFJCNPJ de : 

JURACY PERICO I 

(AMELIO PERICO, MARIA JOANA PERICO) 
(367.870.439-53) 

CERTIDAO EMITIDA EM 02/06/2005 6 .e . 
* * * VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS * * * <E $ 
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Satisfazer os usuários dos serviços cartoriais, 
com rapidez e eficicia, sempre na busca 

da melhoria continua, respeitando 
os padrões kticos e legais 

C E R T I F I C A  

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

REGISTROS E/OU DISTRIBUIÇÕES DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE DÍVDA PARA 
PROTESTO, feitos aos CART~RIOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO DISTRITO 
FEDERAL, desde a data de fundação (21/04/1960) até 13/05/2005 dele verifiquei que ** 
NADA CONSTA ** , contra o nome por extenso e CPFICNPJ de : 
JURACY PERICO 

(AMELIO PERICO, MARIA JOANA PERICO) 
(367.870.439-53) 
CERTIDÃO EMITIDA EM 02/06/2005 
* * * VALIDA POR 3 0 (TRINTA) DIAS * * * 
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Certidão Quitação Eleitoral Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão de Quitação Eleitoral 

Certifico, para fins de prova de quitação eleitoral (5 10 do art. 70 da Lei 
4.737 de 15 de julho de 1965-Código Eleitoral), que, de acordo com os 
assentamentos do Cadastro Nacional de Eleitores, NÃO CONSTAM DEBITOS com a 
Justiça Eleitoral, para o eleitor abaixo discriminado. 

Eleitor: GERALDO OSORIO DE ALCANTARA SILVA 

Inscrição: 015502932070 Zona: 14 Seção: 79 UF: DF 

Data Nascimento: 06/02/1965 Domiciliado desde: 06/05/1998 

EVELYN DE ALCANTARA SILVA 
Filiação: 

GERALDO DE DEUS SILVA 

Certidão emitida às 16:21 de 30/06/2005, com base na Res. TSE 21.66712004. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, através do código SENV.mSB.BM/C.OEQT 

Imprimir 
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Satisfazer os usu&nos dos seiviços cartoriais, 

com rapidez e efidcia, sempre na busca v@[# da melhoria continua, respeiiando 
os padrões éticos e legais 

C E R T I F I C A  

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

distribuições CÍVEIS, referentes As AÇÕES DE EXECUÇÃO, SUMÁRIO, O R D W ~ ,  
DESPEJO, EXECUÇÃO FISCAL, FALÊNCIA E CONCORDATA, DISSOLUÇÃO DE 
SOCIEDADE, RENOVATÓRIA, BUSCA E APREENSÃO, DEPÓSITO, NOTIFICAÇÃO, 
PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, COMMATÓRIA, WTERPELAÇÃO, 
CAUTELARES, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO LITIGIOSO, ANULAÇÃO DE 
CASAMENTO, SEPARAÇÃO DE CORPOS, ALIMENTOS, INSOLVÊNCIA CIVIL e demais 
feitos, feitas às Varas CÍVEIS, FAZENDA, REGISTRO P ~ L I C O ,  FALÊNCIA E 
CONCORDATA, FAMÍLIA, ÓRFÃos E SUCESSÕES, ACIDENTE NO TRABALHO E 
JUIZADOS ESPECIAIS, desde a data de fundação, 21/04/1960, até 26/05/2005 dele verifiquei 
que ** NADA CONSTA ** , contra o nome por extenso e CPFICNPJ de : 
GERALDO OSORIO DE ALCANTARA SILVA 

(GERALDO DE DEUS SILVA, EVELYN DE ALCANTARA SILVA) 
(677.296.497-72) 
CERTIDÃO EMITIDA EM 02/06/2005 
* ** VALIDA POR 3 0 (TFUNTA) DIAS ** * 

Emolumentos: R$8,77 
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Satisfazer os usuários dos serviços caríoriais, 

com rapidez e eficácia, sempre na busca Q@J$ da melhoria continua, respeitando ~ ~ $ & /  
os padrões éticos e legais 
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Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

distribuições CRIMINAIS feitas às VARAS CRIMINAIS, FALÊNCIAS e CONCORDATAS, da 
JUSTIÇA do DISTRITO FEDERAL, AUDITORIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E 
JUIZADOS ESPECIAIS, desde a data de fuiidação, 21/04/1960, até 26/05/2005 dele verifiquei 
que * * NADA CONSTA * * , contra o nome por extenso e CPFICNPJ de : 
GERALDO OSORIO DE ALCANTARA SILVA 

(GERALDO DE DEUS SILVA, EVELYN DE ALCANTARA SILVA) 
(677.296.497-72) 
CERTIDÃO EMITIDA EM 02/06/2005 ô 

.2 . 
* * * VALIDA POR 3 0 (TRINTA) DIAS * * * g 
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Mc Arthur di Andrade Camargo Rônei Pinto Ramo-s 
OFICIAL OFICIAL SUBSTITUTO &c ' *' 

Satisfazer os usuários dos serviços cartoriais, 
com rapidez e eficácia, sempre na busca 

da melhoria continua, respeitando 
os padrões éticos e legais 

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

REGISTROS E/OU DISTRIBUIÇÕES DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE DÍVIDA PARA 
PROTESTO, feitos aos CART~RZOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO DISTRITO 
FEDERAL, desde a data de fundação (21/04/1960) até 13/05/2005 dele verifiquei que ** 
NADA CONSTA ** , contra o nome por extenso e CPFICNPJ de : 
GERALDO OSORIO DE ALCANTARA SILVA 

(GERALDO DE DEUS SILVA, EVELYN DE ALCANTARA SILVA) 
(677.296.497-72) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 02/06/2005 
* ** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Emolumentos: R$8,77 
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Certidão Quitação Eleitoral Página 1 de 1 

Certifico, para fins de prova de quitação eleitoral (5 10 do art. 70 da Lei 
4.737 de 15 de julho de 1965-Código Eleitoral), que, de acordo com os 
assentamentos do Cadastro Nacional de Eleitores, NÃO CONSTAM DÉBITOS com a 
Justiça Eleitoral, para o eleitor abaixo discriminado. 

Eleitor: SOLANGE SANTOS MOURA PINEO 

Inscrição: 006395842089 Zona: 9 Seção: 66 UF: DF 

Data Nascimento: 11/11/1955 Domiciliado desde : 18/09/1986 

SEBASTIANA DE OLIVEIRA MOURA 
Filiação: 

JAIR DOS SANTOS MOURA 

Certidão emitida as 16:22 de 30/06/2005, com base na Res. TSE 21.667/2004. 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão de Quitação Eleitoral 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tçe.qov.br, através do código TlZU.UOEA.FA1O.KOIO 

Imprimir 



Mc Arthur di Andrade Cainargo 
OFICIAL 

R6nei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITltTO $ CiaC;@* 

Satisfazer os usu&rios dos serviços cartoriais, 
com rapidez e efi&cia, sempre na busca 

da melhona continua, respeitando 
os padrões éticos e legais 

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

distribuições CÍVEIS, referentes às AÇÕES DE EXECUÇÃO, SUMÁRIO, ORDINÁRIA, 
DESPEJO, EXECUÇÃO FISCAL, FALÊNCIA E CONCORDATA, DISSOLUÇÃO DE 
SOCIEDADE, RENOVATÓRU, BUSCA E APREENSÃO, DEPÓSITO, NOTIFICAÇÃO, 
PROTESTO CONTRA ALENAÇÃO DE BENS, COMINATÓRLA, INTERPELAÇÃO, 
CAUTELARES, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO LITIGIOSO, AWAÇÃO DE 
CASAMENTO, SEPARAÇÃO DE CORPOS, ALIMENTOS, INSOLVÊNCIA CIVIL e demais 
feitos, feitas às Varas CÍVEIS, FAZENDA, REGISTRO PÚBLI 
CONCORDATA, FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES, ACIDENTE N 
JUIZADOS ESPECIAIS, desde a data de fundaqão, 21/04/1960, até 26/05 
que * * NADA CONSTA * * , contra o nome por extenso e CPFICNP J de : 
SOLANGE SANTOS MOURA PINEO 

(266.440.291-91) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 02/06/2005 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 
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Mc Arthur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônei Pinto Ramos , 

OFICIAL SUBSTITUT~ J i" , 
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Satisfazer os usuários dos seiviços caríoriais, 
com rapidez e eficácia, sempre na busca 

da melhoria continua, respeitando 
os padrões eíicos e legais 

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

distribuições CRIMINAIS feitas às VARAS CRIMINAIS, FALÊNCIAS e CONCORDATAS, da 
JUSTIÇA do DISTRITO FEDERAL, AUDITORIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E 
JUIZADOS ESPECIAIS, desde a data de fundação, 21/04/1960, até 26/05/2005 dele verifiquei 
que ** NADA CONSTA ** , contra o nome por extenso e CPFICNPJ de : 
SOLANGE SANTOS MOURA PINEO 
(266.440.291-91) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 02/06/2005 
* * * VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS * * * 

Emolumentos: R$8,77 
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Satisfazer os usu8nos dos serviços cartonais, 

com rapidez e efidcia, sempre na busca V@!$ 
da melhona continua, respeitando <~3,p 

os padrões 8hcos e legais 

C E R T i F I C A  

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

REGISTROS EIOU DISTRIBUIÇÕES DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE DÍVIDA PARA 
PROTESTO, feitos aos CART~RIOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO DISTRITO 
FEDERAL, desde a data de fuiidação (21/04/1960) até 13/05/2005 dele verifiquei que ** 
NADA CONSTA ** , contra o nome por extenso e CPFICNPJ de : 
SOLANGE SANTOS MOURA PINEO 

(266.440.291-91) 
CERTIDAO EMITIDA EM 02/06/2005 ô 

* * * VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS * * * .- : $i 
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D E C L A R A Ç Ã O  
P O R T A R I A  I N T E R M I N I S T E R I A L  6 5 1  

A ~ N D A Ç Ã O  SARA NOSSA TERRA, inscrita sob o CNPJ n. O 

00.089.9 131000 1-26, por seu representante legal infi-a assinado, pretende a obtenção de 

outorga de permissãolconcessão para executar serviço de radiodifusão, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade pretendida neste processo, tendo em vista o 
i disposto no artigo 21 da Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998, por meio da qual foi extinta a 

Fundação Roquette Pinto, DECLARA, junto ao Ministério das Comunicações que se 

compromete a cumprir as obrigações constantes da Portaria Interministerial no 651, de 15 

de abril de 1999, bem com as exigências constantes da legislação específica de 

radiodifusão. 

Ao Exmo. Sr. 
Dr Sérgio Luiz de Morais Diniz 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - BrasiliaDF 

QMSW 04 LOTES 718 Setor Sudoeste - CEP: 70.680-400 -Fones: (61) 3035-9000/3035-9035 - Fax: (61) 3035-9050 
CNPJ 00089913/0001-26 -BrasíimF -Registro de Utilidade públicaFedera1, Processo no 813195-37, Decreto de 

23/12/97, Publicado no D. O. em 26/12/97 



D E C L A R A Ç Ã O  

Declaro para comprovação perante o Ministério das Comunicações que a 

\ instalação proposta pela FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, inscrita no CNPJ sob o n." 

00.089.913/0001-26, pretendente a executante do serviço de radiodifusão, em caráter 

exclusivamente educativo, interromperá as suas transmissões, em caso de interferências em 

outras estações de telecomunicações, até que os problemas sejam sanados. 

Ao Exmo. Sr. 
Dr Sérgio Luiz de Morais Diniz 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - BrasíliaJDF 

23/12/97, Publicado no D. O. em 26/12/97 ' 



D E C L A R A Ç Ã O  

A) A FVNDAÇAO SARA NOSSA TERRA - FENV, inscrita no CNPJ 

n.' 00.089.913/0001-26, por seu representante legal infra assinado, DECLARA que I! 
não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto 11 

I 

do pedido de concessão/permissão e que, caso venha a ser contemplada com a 

outorga, a Fundação Ecológica não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto - Lei 23667; 
I/ 

B) Esta entidade, por seu representante legal infia assinado, 

DECLARA AINDA, que nenhum sócio integrante do seu quadro social participa da I j 
'1 

direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, no município 

onde se pretende instalar a estação, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em 

outros municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei no 

236, de 2 de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a B li 1 I 
outorga. /I 

I i 

Ao Exmo. Sr. 
Dr Sérgio Luiz de Morais Diniz 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - BrasíliaJDF 

231121975 Publicado no D. O. em 26/12/97 



D E C L A R A Ç Ã O  

D E  R E C U R S O S  F I N A N C E I R O S  

A FUNDAÇÃO SARA NOSSA , inscrita no CNPJ n." 

00.089.913/0001-26, que é pretendente à obtenção de outorga de perrnissão/concessão para 

executar serviço de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, por seu 

representante legal infra assinado, DECLARA que, através de sua estratégia de captação de 

recursos e parcerias de projetos, dispõe de recursos financeiros suficientes para instalação, 

operação e manutenção do projeto de radiodifusão, em que manifesta interesse, na cidade 

constante neste processo. 

Ao Exmo. Sr. 
Dr. Sérgio Luiz de Moraes Diniz 
Secretário de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - BrasílialDF 

QMSW 04 LOTES 718 Setor Sudoeste - CEP: 70.680400 -Fones: (61) 3035-900013035-9035 - Fax: (61) 3035-9050 
CNPJ 0008991 310001-26 - Brasília/DF -Registro de Utilidade pública Federal, Processo no 813195-37, Decreto de 

23/12/97, Publicado no D. O. em 26/12/97 



( 

D E C L A R A Ç Ã O  

Eu, PRISCILA DE BRITO RODOVALRO CUNHA, brasileira, casada, inscrita 

no C P F m  sob o n." 658.587.43 1-53, DECLARO, que: 

a) não participo da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem de quaisquer 

empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 

12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser 

contemplada com a outorga; 

b) não estou no exercício de mandato eletivo que me assegure imunidade 

parlamentar, nem exerço cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, 

do qual decorra foro especial. 

Ao Exmo. Sr. 
Dr Sérgio Luiz de Morais Diniz 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Brasilia/DF 

QMSW 04LOTES 718 Setor Sudoeste - CEP: 70.680-400 -Fones: (61) 3035-900013035-9035 -Fax: (61) 3035-9050 
CNPJ 0008991310001-26 - Brasília~DF -Registro de Utilidade pública Federal, Processo no 813195-37, Decreto de 

23/12/97, Publicado no D. O. em 26/12/97 



4 Fundação 

NOSSA TERRA 

D E C L A R A Ç Ã O  

Eu, MAIUNALVA RODRIGUES DE MATTOS GOMES, brasileira, casada, 

inscrita no CPF/MF sob o n." 509.043.021-72, DECLARO, que: 

a) não participo da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem de quaisquer 

empresas de radiodifúsão, em outros municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 

12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser 

contemplada com a outorga; 

b) não estou no exercício de mandato eletivo que me assegure imunidade 

parlamentar, nem exerço cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, 

do qual decorra foro especial. 

Ao Exrno. Sr. 
Dr. SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretario de Serviços Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - BrasíliaIDF 

QMSW 04 LOTES 718 Setor Sudoeste - CEP: 70.680400 -Fones: (61) 3035-9000l3035-9035 - Fax: (61) 3035-9050 
CNPJ 00089913/0001-26 - BrasíIiaIDF -Registro de Utilidade pública Federa Processo no 813195-37, Decreto de 

23/12/97, Publicado no D. O. em 26/12/97 



), Fundação 

NOSSA TEARA 
~ . ~ r a n - r s . ; w Z e ~ . c 6 ) m . b ~  

D E C L A R A Ç Ã O  

Eu, JURACY PERICO, brasileira, solteira, inscrita no C P F W  sob o n." 

367.870.439-53, DECLARO, que: 

a) não participo da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem de quaisquer 

empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 

12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser 

contemplada com a outorga; 

b) não estou no exercício de mandato eletivo que me assegure imunidade 

parlamentar, nem exerço cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, 

do qual decorra foro especial. 
I 

Ao Exmo. Sr. 
Dr. SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretario de Serviço Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - BrasíliaDF 

CNPJ 00089913/0001-26 - BrasíliaIDF -Registro de Utilidade pública Federal, Processo no 813195-37, Decreto de 
23/12/97, Publicado no D. O. em 26/12/97 



NOSSA TERRA 
w..semnossatefr~.com.br 

D E C L A R A Ç Ã O  

Eu, GERALDO OSÓRTO DE ALCÂNTARA SILVA, brasileiro, casado, inscrito 

sob o CPFIMF n." 677.296.497-72, DECLARO, que: 

a) não participo da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem de quaisquer 

empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 

12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser 

contemplada com a outorga; 

b) não estou no exercício de mandato eletivo que me assegure imunidade 

parlamentar, nem exerço cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, 

do qual decorra foro especial. 

Ao Exmo. Sr. 
Dr. SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretario de Serviço Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - BrasíliaJDF 

QMSW 04 LOTES 718 Setor Sudoeste - CEP: 70.680400 -Fones: (61) 3035-9000/3035-9035 -Fax: (61) 3035-9050 
CNPJ 00089913/0001-26 - BrasíliaJDF -Registro de Utilidade pública Federal, Processo no 813195-37, Decreto de 

23/12/97, Publicado no D. O. em 26/12/97 



NOSSA TERRA 

D E C L A R A Ç Ã O  

Eu, SOLANGE SANTOS DE MOURA P&o, brasileira, casada, inscrito no 

C P F W  sob o n." 266.440.291-91, DECLARO, que: 

a) não participo da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem de quaisquer 

empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 

12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser 

contemplada com a outorga; 

b) não estou no exercício de mandato eletivo que me assegure imunidade 

parlamentar, nem exerço cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, 

do qual decorra foro especial. 

Ao Exrno. Sr. 
Dr. SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretario de Serviço Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - BrasíWDF 

CNPJ 00089913/0001-26 - BrasíliaIDF -Registro de Utilidade pública Federal, Processo no 813195-37, Decreto de 
23/12/97, Publicado no D. O. em 26/12/97 
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OUTORGA P EXECUÇÁO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM FINS EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS - LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 14, §2O, Decreto-Lei no 236167 - A outorga de canais para televisão educativa não dependerá da publicação 
do edita1 previsto no artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações; Art. 13, §i0, Dec. no 52.795163 - É dispensável a licitação para 
outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 
DOCUMENTOS E REQUISITOS - Art. 13, 92O, Dec. no 52.795163 - A documentação referente aos interessados na execução do serviço 
mencionado no parágrafo anterior será, no que couber, a mesma prevista no art. 15 deste Decreto, acrescidas das exigências constantes de 
normas específicas. 
LEGISLAÇÃO: Art 15, Dec. no 52.795163 (RSR); Portaria Interministerial no 651199; Decreto-Lei no 236167; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 
(INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS); Dec. no 85.064180 (faixa de Fonteira). 

INTERESSADA: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 
PROCESSO No: 53000.03 171212005 
SERWÇO: FME LOCALIDADE: 1taguaUR.T 

VERIFICAÇÃO PRELIMINAR: Há canal vago para a execução do Serviço na localidade pretendida? 
( x ) Sim ( ) Não - CANAL: 291E (fl. 76) 
OUTRAS ENTIDADES INTERESSADAS NA OUTORGA: 

RAZAO SOCIAL 
Fundação Filantrópica Esperança 
Fundação Tropical de Radiodifusão Educativa 
Fundação Liberdade de Radiodifusão Educativa e Cultural 
Fiindacãn Cultura Canto Sahiá 

* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia autenticada. 
1-Requerimento solicitando a outorga, assinado pelo representante legal da entidade interessada 

PROCESSO No 
53770.000465100 
53000.001851101 
53000.023 161103 
53770000206101 

F1.l 

2-Cópia do Estatuto e suas alterações, devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A", 
constando, dentre seus objetivos, a execução dos serviços de radiodifusão e contendo dispositivo declarando que o serviço 
será executado sem finalidade comercial, ou seja, com fins exclusivamente educativos e culturais 
3-Cópia autenticada do ato de nomeação elou eleição de diretores, devidamente registrado. 

4-Comprovante de aprovação do Estatuto Social pelo Ministério Público 

F1.07/18 

F1. 24/27 

e - 49 QJJ% n Q 

C g  5 "  
c /  L> 9 
A-&: P-3 

F1.7118 (verso) 
- G4 

\ose3 luec) 



( 5-Comprovante de que a entidade obteve o assentimento prévio do órgão próprio se a localidade estiver situada na Faixa de I X 
~ronteka. 
6-Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade não possui autorização para executar o 
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, 
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

FL. 46 1 
1 7-Certidão Negativa de Insolvência Civil (Execução por Quantia Certa contra Devedor Insolvente), expedida pelo 1 FI. 04 

I 

-distribuidor cível do Fórum da Comarca onde tem sede a interessada. 
8-Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui recursos fhanceiros para o 

I 10-Prova de regularidade da interessada relativa A Seguridade Social - WSS ou Certificado de Entidade Beneficente de I FI. 33 
I 

F1. 70 
empreendimento. 
9-Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

Assistência ~oc?al, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 
11-Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade ou outra equivalente, na I F1.30 e 3 1 

Fl. 29 

forma da lei.. 
12-Prova de regularidade da interessada relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS Fl. 32 

13-Declaração da interessada, h a d a  pelo seu representante legal, de que a Entidade se compromete a cumprir as 
obrigações constantes da Portaria Interministerial n%51, de 15 de abril de 1999, bem como as exigências constantes da 
legislação específica de radiodifusão. 

econômicas. ' 

22-Quanto aos diretores: Provas de quitação com as suas obrigações eleitorais, mediante documentos fornecidos pela Justiça 

F1. 03 

14-Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da interessada, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
15-Justificativa para o uso do canal e a execução do serviço objeto da outorga, baseada em carências educacionais a serem 
supridas na área de cobertura da emissora pretendida (APENAS VERIFICAÇÃO, NÃO EXIGÍVEL) 
16-Instrumento de mandato nomeando procurador(es) da interessada (NA0 OBRIGAT~RIO, NÃO EXIGÍVEL) 
17-Quanto aos diretores: Provas da condição de brasileiros natos ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso de 
portugueses, de que têm reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no País. 
- 

18-Quanto aos diretores: Certidões negativas dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim da localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas. 
19-Quanto aos diretores: Certidões negativas dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim da localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas. 
20-Quanto aos diretores: Certidões negativas dos cartórios de protestos de Títulos, dos locais de residência de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim da localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades 

Eleitoral. 
22-0uanto aos diretores: Declarações de que não participam da direção de outras executantes do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236167. 

F1. 34/36 

X 

X 
REGULAR 

REGULAR 

REGULAR 

REGULAR 



23-Quanto aos diretores: Declarações de que não estão no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou h ç õ e s  do qual decorram foro especial. 
24-Quanto aos diretores: Certidões negativas dos feitos cíveis, especificamente quanto aos executivos fiscais, 

REGULAR 

X 
municipais e estaduais. 
25-Quanto aos diretores: certidões negativas dos feitos cíveis, especificamente quanto aos executivos fiscais federais. I X 

LISTA DE DIRETORES/GERENTES E RESPECTIVOS DOCUMENTOS 

CUNHA 
DIRETORA PRESIDENTE 

PRISCILA DE BRITO RODOVALHO 

MARINALVA RODRIGUES DE MATOS 
GOMES 
DIRETORA ADMTNISTRATIVA 

CERTIDÃ 
O 

QUITAÇÃ 
O 

ELEITORA 

3 7 

CERTDOES 
CIVEIS 
EXEC. 
FISCAIS 
FEDERAIS 

NOMEICARGO 

JURACY PERICO 
DIRETORA FINANCEIRA 

DEC. 
LIMITE 

S 
DEC. 

236167 

CERTIDOE 
S FEITOS 
CWEIS 

EM 
GERAL 

COMPI 
NAC. 

40 

I I I I I I I I 4 

OBSERVAÇÃO: O processo encontra-se juridicamente instruído. 
BSB-DF 30/06/2005 

DECLMAÇ 
ÃO 

RELATIVA 
MAND.ATO 
ELETIVOII 

CERTIDÕES 
FEITOS 

CRIMINAIS 

CERTDOE 
S 
CIVEIS 
EXEC. 
FISCAIS 
MUN/EST. 

X 

49 

DIRETORA DE EVENTOS 

GERALDO OSÓRIO DE ALCÂNTARA 
DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO 

Ana Patricia S. A Campos 
Advogada 

Coordenação de Radiodifusão da Região Sudeste e Distrito Federal 

CERTIDÕES 
DE 

PROT.ESTOS 
DE TITULOS 

SOLANGE SANTOS DE MOURA PINEO 1 61 1 64 I X I X 

52 

63 1 75 

55 

J 

X 

75 65 66 

58 X X 59 60 57 74 74 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA $ l i  toii j 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA '-i;* :;A'' 
COO~~DENAÇAO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA b bymW*+2ed 

COORDENAÇÁO DA REGIAO SUDESTE E DISTITO FEDERAL 

REFERÊNCIA : Processo n~3000.03171212005 

INTERESSADA: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 

ASSUNTO: Outorga de concessão de Serviço de 
Radiodifusão em Frequência Modulada 
com fins exclusivamente educativos. 

I. A FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, com sede em Brasília, 
Distrito Federal, requer, nos presentes autos, que lhe seja outorgada permissão para 
executar o Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, utilizando o Canal 291E, disponível no Plano Básico de Distribuição de 
Canais (fls. 76 ), no Município de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro. 

2. O Estatuto da entidade autorizado pela Promotoria de Justiça de 
Tutela das Fundações e Entidades de Interesse Social, em 16 de março de 2004, e 
registrado à margem do Registro sob o n"00002947, com data de 25 de março de 
2004, no 2 V f í c í c  de Registros Civil das Pessoas Jurídicas da Capital de Brasília, 
preenche os requisitos do Código Civil e se encontra de acordo com a legislação 
específica de radiodifusão (fls. 0711 8). 

3. De acordo com a Ata da Reunião Ordinária do Conselho Curador 
da entidade realizada no dia 03 de março de 2005 (fls. 24/27), deliberou-se sobre a 
composição do Conselho Diretor que teve seus membros nomeados pelo Conselho 
Curador, para o mandato de 4 (quatro) anos, ou seja até 04 de fevereiro de 2009, 
originando o seguinte quadro diretivo: 

4. A documentação pertinente aos diretores foi anexada aos autos, 
encontrando-se as fls. 37/75. 

Priscila de Brito Rodovalho Cunha 
Marinalva Rodrigues de Matos Gomes 
Juracy Périco 
Solange Santos de Moura Pinéo 
Geraldo Osório de Alcântara 

5. A outorga de permissão para executar Serviço de Radiodifusão 
com finalidade exclusivamente educativa, está admitida na Constituição- Federal (letra 
"a" do inciso XII do artigo 21). 

/* 

Diretora Presidente 
Diretora Administrativa 
Diretor Financeiro 
Diretora de Eventos 
Diretor de Programação 



;a r** 
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" ! L  L- f; 
6. O § 1" artigo 13, do Regulamento dos Serviços de Radiodifw$!ia;*~ ,, &T 

aprovado pelo Decreto n"2.795, de 31.10.1963, com a redação que lhe foi dada$& % l i - ,  
Decreto n".108, de 24.12.1996, dispensa a publicação de edital para outorga de 
serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, in verbis: 

"Art. 13 - O edital será elaborado pelo Ministério das Comunicações, observados, dentre 
outros, os seguintes elementos e requisitos necessários a formulação das propostas 
para a execução do serviço: 

(...I 
Cj 1" - É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos." 

7. Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 223, estabelece 
a competência ao Poder Executivo para outorgar concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão e de sons e imagens e determina que o ato de outorga 
deverá ser apreciado pelo Congresso Nacional e somente produzirá efeitos legais após 
sua deliberação. 

8. A documentação instrutória referente a entidade e a seus diretores 
encontra-se completa e em ordem. 

9. O deferimento da outorga pretendida não implicará em 1 

descumprimento dos limites fixados pelo Decreto-lei n"36167, quer quanto a entidade, 
11 a 

quer quanto a seus diretores, conforme declarações. i T 

1 O. A Fundação apresentou declaração constante as fls. 03, dos autos, 
cujo teor a obriga a cumprir as obrigações constantes da Portaria Interministerial nQ 
651, de 15.04.1 999, perante o Ministério das Comunicações. 

11. De acordo com os registros existentes neste Ministério, outras 
entidades formularam igual pedido de outorga para o mesmo serviço para a localidade 
de Itaguaí, a saber: 

- Fundação Filantrópica Esperança, Proc. n~3770.00046512000; 
- Fundação Tropical de Radiodifusão Educativa, Proc. n~3000.001851/2001; 
- Fundação Liberdade de Radiodifusão Educativa e Cultural, Proc. ne 

53000.0231 6112003; 
- Fundação Cultura Canto do Sabiá, Proc. n~3770.00020612001. 

1 2. Diante do exposto, informamos que o presente processo 
encontra-se devidamente instruído, em conformidade com os dispositivos legais que 
regem a matéria e o pedido poderá ser deferido, a critério da autoridade competente, 
motivo pelo qual sugerimos o seu encaminhamento a douta Consultoria Jurídica, para 
prosseguimento. 

rasília, 01 de julho de 2005. 

LÉSCIO CAMPOS 



De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Outorga de Serviços de Áudio. 

Em, ?'? I L i /  ù ) 
I 

/ 

VÂNE 
Coordenadora de Radiodifusão gião Sudeste e Distrito Federal. 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços. 

ANACLETO RODRIG 
Coordenador-Geral de Outor 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário d 
Comunicação Eletrônica. 

LCKA"RLOS A ~ E R T O  -~E IRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Encaminhem-se os presentes autos a douta Consultoria Jurídica 
deste Ministério, para prosseguimento. 

COSUDIAna Pairida 



CONSULTORIA JURÍDICA 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar n" 73, de 101211993, art. 29 II, "b) 

PROCESSO N% 53000.03 1712/2005-50 

EMENTA: Outorga de permissão. Exploração do serviço de 
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente 
educativos. E dispensável a licitação para a 
outorga de serviços de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos - art. 13, 1"o 
Decreto 11-2.795163. Observância da legislação 
de regência. Os presentes autos estão 
devidamente instruídos. Não há óbice ao 
deferimento do pedido. 

1. Trata-se de requerimento formulado pela PUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, 

com sede no município de Brasília, Estado do Distrito Federal, objetivando lhe seja outorgada 

permissão para executar o serviço de radiodifusão sonora, em fiequência modulada, com 

i finalidade exclusivamente educativa, no município de Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, 

mediante a utilização do canal 291E, disponível no Plano Básico de Distribuição de Canais (fls. 

76). 

2. O pedido foi objeto de análise pela Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica deste Ministério, nos termos do Parecer n V 3  1/2005/COSUD/CGLO/DEOC/SC-MC, 

que concluiu favoravelmente ao pleito (fls. 8 1/83). 

3, Vieram, pois, os autos para análise desta Consultoria. 

\a \ 
Espianada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044900 - ~ i k s í l h  - DF 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@m<igov.br 



11 - DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO 

4. Analisando o presente processo, verificou-se que a requerente satisfez todas as 

exigências fixadas pela legislação de regência - o Decreto 1192.795163, o Decreto-lei n936167, 

e a Portaria Interrninisterial n%51/99, tendo juntado toda a documentação exigida, conforme 

relação abaixo, in verbis: 

1.1 Cópia do Estatuto e suas alterações, devidamente regisdrados no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas, e aprovado pelo Ministério Público, 
constando dentre seus objetivos a execução dos serviços de radiodfusão fls. 
7/18); 

1.2 Cópia autenticada e averbada no cartório competente do Ato de 
nomeação e/ou comprovação da eleição de diretores Cfls.19/21); 

1.3 Cláusula estatutária estabelecendo que o serviço será executado sem 
finalidades comerciais, com fins exclusivamente culturais e educativos (art. 
3y; 

1.4 Declaração de que: 

a) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço 
de radiodifusüo, na mesma localidade, nem de outras empresas de 
radiodifusão em localidades diversas, em excesso aos limites j2xados no art. 12 
do Decreto-lei n" 236, de 28/2/67, mesmo que venha a ser contemplada com a 
outorga fls.69, 70, 71, 72, 73, 74); 

b) os dirigentes não estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar, nem exercem cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administraçüo Pública, da qual decorra foro especial @S. 69, 70, 71, 72, 
73, 74); 

1.5 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos dos dirigentes da Entidade fls. 3 7, 43, 49, 55, 61); 

1.6 Certidões negativas dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do 
de Protestos de Títulos dos locais de residência do($ dirigente@, nos últimos 
5 (cinco) anos, bem assim, das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas, emitidas ou revalidadas em data não 
superior a noventa dias anteriores à data marcada para abertura do 
recebimento da documentação e propostas fls.40-42, 46-48, 52-54, 58-60, 64- 



CONSULTORIA JUIÚDICÁ 

1.7 Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o(s) dirigente($ 
está(ão) QUITE(S) com suas obrigações eleitorais fls. 45, 51, 57, 63); 

1.8 Declaração Jirmada pelo representante legal da pretendente afimzando 
que não possui a Entidade autorização para executar o mesmo tipo de serviço 
na localidade objeto da presente concessão e que, caso venha a ser 
contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967 @s.4 e 69); 

1.9 Declaração Jirmada pelo representante legal de que a Entidade se 
compromete a cumprir as obrigações constantes da Portaria.Inteministeria1 
n" 651, de 15 de abril de 1999 fls. 3 e 67); 

2. PROVA DA QUALIFICA Ç ' O  ECONOMICO-FIN~CEIRA 

2.1 Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que possui 
recursos financeiros para o empreendimento fls. 70); 

2.2 Certidão Negativa do Distribuidor Civil fls.28); 

3. PROVA DE SUA REGULARIDADE FISCAL 

3.1 Prova de inscrição no Cadasho Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
@S. 29); 

3.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social fls. 33); 

3.3 Prova de regularidcade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS @S. 32); 

5. A requerente apresentou, ainda, prova de regularidade para com as Fazendas 

Federal e Estadual da sede da entidade (fls. 30 e 31) bem como balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis (fls. 34/36). 

6. Examinadas as peças que constituem os autos do presente processo, o pedido, sua 

documentação e os Pùndamentos jurídicos que determinaram a postura de deferimento adotada 

pela COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC, conclui-se, igualmente, pelo deferimento do postulado, 

acrescentando que, de acordo com o 9 1"o artigo 13 do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 1192.795163, com a redação dada peló Decreto nQ 



2.108/96, "é dispensável a licitação para execução de serviços de radiodifusão com fins 

exclusivamente educativos". 

7. Conforme demonstrado acima, a documentação instrutória referente a entidade e a 

seus diretores está completa, a concessão da outorga pretendida não implicará descumprimento 

dos limites kados  pelo Decreto-lei nq36/67 e pela Portaria Ministerial n%51/99, consoante 

declaração de seu diretor, restando, portanto, caracterizada a legalidade e a regularidade do 

presente procedimento. 

8. Da análise empreendida, verificou-se que os fùndamentos jurídicos que 

determinaram o presente julgamento e a decisão final do Departamento de Outorga de Serviços 

foram baseados na observância estrita da legislação pertinente. 

9. Registre-se, por derradeiro, que, consoante informa o Parecer nQ 

73 1/2005/COSUD/CGLO/DEOC/SC-MC (fls. 8 1/83), as entidades Fundação Filantrópica 

Esperança (processo n~3770.000465/2000), Fundação Tropical de Radiodifusão Educativa 

(processo n~3000.001851/2001), Fundação Liberdade de Radiodifusão Educativa e Cultural 

(processo n!53000.023161/2003) e Fundação Cultural Canto do Sabiá (processo 

53770.000206/2001) também manifestaram interesse na prestação do serviço no referido 

município, cabendo ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, no exercício do poder 

discricionário, a decisão final do pedido. 

Estando cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise técnico- 

jurídica da matéria, proponho o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos 



próprios - Exposição de Motivos e Portaria- à consideração do Exm" Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, autoridade competente para conhecer e decidir do pedido. 

Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 

consoante dispõe o 5 3" do art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa produzir 

seus efeitos legais. 

É o Parecer, que ora submeto a apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 5 de setembro de 2005. 

Aprovo. E n c a w e - s e  ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para decisão. 
Em $a I 0 6)/12005. 

+ i I 



Exceleiltíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo riQ 53000.03 1712/2005-50, de interesse 
da k i ~ d a ç ã o  SAPA NOSSA TERRA, objeto de perrnissãcr para e:.tecutar senviqo d~ radiodifui;ão 
sonora em frecliiêiicia modulada, com Iins exclusivarneilte educativos, no rnrinicípio de ltaguaí, 
Estado do Rio de Janeiro. 

2. De acordo com o mt. 13, 9 1-0 Regulamento dos Serviços de Radiodilrùsão, 
aprovado pelo Decreto n92.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto iig 2.108, de 24 de dezenibro de 1996, não dependerá de edita1 a outorga pzra execução 
de serviço cle radiodifi~iisão com finstexc1usivarnente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente hastsuído, de acordo com 
a legislação aplicável, demonstrando possuis a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, comiforme análise procedida pela Consultoria Jusídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos temos do 5 3 V o  asa 223 da Constitt~ição Federal, o ato de 
outorga soinente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompard~ado do processo coi~espondente. 

Respeitosamente, 

.Lk7- -4 -  
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



 página:-.-^.& ....-- 
ANOTADO POR: 

O MmISTRB DE ES'ITAD8 DAS COI$/II~P@ACÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o ai-t. 13, 5 1" do Regulamento dos Serviços de Radiodifilsão, 
aprovado pelo Decreto nq2.795, de 3 1 de outubro de 1963, corn a redação que lhe fòi dada pelo 
Decreto n9.108,  de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo IP 
53000.03 171 212005-50, e do PARECEWMC/@ONJIJR/MGT/NQ 1 1 17- 1.0712005, resolve: 

Ai i. l o Outoigiii: pei iiliss5o A l;lliill_)~çA63 SARA T\IOSSA TI2íIRA 1~ r 3  
executar, pelo prazo de dez anos, sem difeito de exclusividade, o serviço de radiodihsão sonora 
em fi-eqiiência modulada, com fins çxçlt~sivaniente ediicntivos, no município de Itciguuí, no 

3 

I Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro dc 
Telecomunicações, leis subseque~~tes, regulamentos e obrigagões assuinidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 3 3"a Constituição. 

Art. 3"sta Portaria entra eni vigor ila data de sua publicaç5o. 

\ LL-S:<. 
a ~ n o  COSTA 

Ministro de Estado das Co~iunicações 
, 



MINISTÉRI0 DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Processo no 53000.03 171212005 

Tendo em vista a outorga deferida a Fundação Sara Nossa Terra para 
executar, sem direito de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Itaguaí, 
Estado do Rio de Janeiro, conforme Portaria no 427, de 23 de setembro de 2005, publicada ' 
no Diário Oficial da União de 28 subsequente, e consoante o disposto no $3" do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o presente ,em cópia autenticada, ao Gabinete do Ministro, 
para enviar a Presidência da República. 

\i 

Brasilia, 29 de setembro de 2005. 

Coordenador Geral de Outorg/ de V ç o  de Áudio 



&%nisté-rio das Comunieaç5es 
S-etaBa d e  Serviços d e  .Comunicação Eletrônica - L >  

C O N I F O ~ F O R T ~ N o 3 3 6 D E 1 1 D E J U L ~ O D ~ 2 ~ 0 3  . 

R E Q - ~ ~ ~ M E N T O  DE V I S T ~  .CQPLIIS DE PRO CESSOS.E D O C U ~ B N T Q ~  ' ." 
- .  

Çonsiderando o.interesse em jnformaçõ~s relativas ao Processo áe: ( ) Dutorgs, ( ) Pós-Oriforga ( 11 
.Acom1~íir;'bamento e Avaliação, solicito, junto a o  atual responsá~el  da  unidade. D a  qual o I p r o c e s ~ , ~  
epcontra: 

,.íyish do h.ocesso; 
0 Cópias (30s autos d o  Processo - foll~as A follifis L 

"( )"Certidão d o  Processo; 

I\/J:otivnção da solicitnção e da afirailaçáo da quatla'da,de de interessado: 

. . . . 
- . 6 interessado dk-ver; .ssinala~ a sua qualificagáp, co~isiderando os i t ens  abaixoyc aínda, ilevexã Fomprovar a sua coriùiçáa- , 

por.mejo.de dpcuhea to  a sel:'anexaùo .a.estn solic3taçío,alites Cla reiIiza'ção.de yista; repruùuç30  .d:i c6pia (prazo 5:CU3s) OU ' 

solicitaçá<r da certidão @ r a g  5 dias). P o d m  r-equerer $jsta, -ceriidões e: cópias de processos. e IlocumeBtos ii~teressados, I~OS:  

6s-da Lei 9.784 de.1939, confohnc,a s ~ g u 2  especificado: . . .  a -. . . . . . . . . .  . . . . . . :  . . . . 
. . .  

, . 

(' ) 1 - Pess&s £ísicas ou'jurldicas, qu.e o j  ten)mm.datló iru'cio cirnp. titidares de duejtos ou jntyesscs individuais 01% DO 

exercício do direito d e  rcpi;esentaç50 *; 
. (  soas físic+s a-u ju,~ajcas, c>u os'seus reprcse?taritès legais, que, mcsn?o:sem os t e r e m  i ~ ù a d o ,  possnnl t e r  r-, 
o u  juiere~ses aletados p o  dyisóès neles pr«ft:,-jdas,ou? serem adotada+ ; . , - . . . . 

( ) P[1?C-& 0.rganGac;ões ou as ~ s i o c i a ~ õ &  r c l ? r c s e n t a t i ~ ~ ,  cm dcfcs8 d e  dircitos e interesses coJctivns"*i. 
( ) . T V  p p , ~ o ~ ~ ~ o ~ ~  ar &ioaiapócs Icgrlincniç coosiin>fdas o u  zciis rcp&cntintn Icgoir, crn d c f ~ a  dc dirciios c . i n l c k ~ i m  
difusos **; 

" Reprcientantm Legais / I'rocùracloreS :.Anexar c6pia da ldentidadc e Cópiã de Procuração ~ á l j d i  ou.Cópia da O m ;  . 

"* C t r g a n í z a ç õ c s / i ~ s s o c j a ~ Ó ~  representativas - Anexar cópja de clocun~ci~to que comprove a condição d c  rcpreseniac;io .do . 

77 

t!~ni :iteny:io à solicitação z p r e ~ e ~ i t a i l n  e aPt;s s v e r j ~ i s ~ á u  d:i qualificriqáo d e  jutcress:ldo, -.ner:inilo n deyiùa ~ u n i ~ r - o > ~ : i i . ~ o  
jun to  2 est$~-c!liicrin~cnt~, pro~-iclcnciej, na I?resente ùatn, todos  os 3105 .necessários à rcaLizay.áo do rcc l~en<io .  

J -- - 
. - Assuia E h/l :I ricxilaiSiape r. . .. do Servídor-rcsyonsáyd pela autorização do..rqu+do. . .  .. , 



NOSSA TERRA 

P R O C U R A Ç Ã O  P A R T I C U L A R  

Por meio deste instrumento de procuração a FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA; 

pessoa jurídica de direito privado com sede na cidade de Brasilia, Estado de Distrito 

Federal, na QMSW 04, Lote 7/8, Setor Sudoeste, inscrita no CNPJJMF no 00.089.9 13J0001- 

26, neste ato representado por seu representante legal ARTUR FONSECA DA SILVA, 

portador da Cédula de Identidade RG no 642634 SSPIPE e CPFIMF no 339.348.191-68, 

nomeia e constituem como seus procuradores, o Sr. SAMUEL CAIXETA MARTINS 

TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, residente e domiciliado em Brasília, Distrito 

Federal, inscrito sob o RG n." 1.689.602 SSPIDF e sob o CPFIMF n." 991.870.351-20 e a 

Sra. Samira Peramo Braga Meira, brasileira, casada, auxiliar juridica, residente e 

domiciliada em Brasília, Distrito Federal, inscrita sob O'RG n." 30.406.061-6 SSPISP e sob 

o CPFIMF n." 277.5 13,838-10 a quem conferem poderes amplos e gerais para representar a 

outorgante perante ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES e a AGÊNCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, com o fim de dirimir questões 

referentes aos processos autuados junto aos referidos órgãos públicos, bem como ter acesso 

aos autos dos processos autuados nestes órgãos; enfim, dirimir toda e quaisquer questões 

referentes a Fundação Sara Nossa Terra. 

Brasilia, 20 de maio de 20 10. 





,_ ? r -  , i r i p i  - --- ovzu're de p s g ~ s e  e á cópia do P r~ces so  

Quaiiii.dade de folhas : 

y.alor total: 0 

S ituaqão :* ) pago ( ) Falta pa-gar 

Entrega:@,em 111ã.o ( ) viacoil-cio 

Telefoue para contato : 

07/06/2010 - BANCO DO BRASIL - 11:25:29 
403712933 0066 

OUVIDORIA 88 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
______^___^_- ______-____________-----_----------------------- ___^___^-________-_---.--".---r - 
DATA 07/06/2ú110 1 
VALOR DINHEIRO 18,40 
VALOR TOTAL 18,40 
_________-__,-_____ 

IDENTIFICADOR 1: 4,100.030.000.118,822 0 
IDENTIFICADOR 2: 277,513,838 10 
____--_I___________ _________-_________-----_----_-------+.---------- --.-- 

NR , AUTENTICACAO 1,568,E89.117,01C,E1E 



MINISTI~UO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 
Coai~denaçBo Geral de Regime Legal de Outorga 

DESPACHO No ' ~ G s Q  12010-CGLO/ DEOCI SCEI MC. 
Ref, Processo: li0: 53000.031412/200L3 
Entidade: FUNDAÇÂO SARA NOSSA TERRA 

1 I 
i 

Conforme consta no Parecer/Conjur/MGT/n" 059 1 - 1,07/2008, fls.93 e 94 da 
1 

'1 
Consultosia Jurídica, encaininhein-se os presentes autos, em cópia autenticada, ao Gabinete 
do Ministro, para enviar Li Presidência da República. 

11 
1 

~rasilia, de agosto de 2010. 



Brasília, 09 de junho de 2010. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
DR. JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Sobreloja, Sala 100 
70044-900 - Brasília /DF 

Assunto: Juntada de Convenio 
Processo: 53000.031 71 212005 

Prezado Secretário, 

A FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, com sede na QMSW 
4, Lote 718, Setor Sudoeste, em Brasília, DF, inscrita no CNPJ sob no 
00.089.91 310001 -26, vem mui respeitosamente, juntar o convênio firmado pela 
entidade de veiculação de programação educativa com a Universidade de Brasilia. 

Atenciosamente, 

,J~l/ru,,~~ou ,I ~ / - L C L ~ , %  -L-.-,- 

/'FUNDAÇÃO SARA NOS$ FERRA 
./ Representante ~ e g a /  



P R O C U R A Ç Ã O  P A R T I C U L A R  

Por meio deste instrumento de procuração a FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA; 

pessoa jurídica de direito privado com sede na cidade de Brasilia, Estado de Distrito 

Federal, na QMSW 04, Lote 718, Setor Sudoeste, inscrita no CNPJIMF no 00.089.91310001- 

26, neste ato representado por seu representante legal ARTUR FONSECA DA SILVA, 

portador da Cédula de Identidade RG no 642634 SSPIPE e CPFIMF no 339.348.191-68, 

nomeia e constituem como seus procuradores, o Sr. SAMUEL CAIXETA MARTINS 

TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, residente e domiciliado em Brasília, Distrito 

Federal, inscrito sob o RG n." 1.689.602 SSPIDF e sob o CPFIMF n.' 991.870.351-20 e a 

Sra. Samira Peramo Braga Meira, brasileira, casada, auxiliar juridica, residente e 

domiciliada em Brasília, Distrito Federal, inscrita sob o RG n." 30.406.061-6 SSPISP e sob 

o CPFIMF n." 277.5 13.838-10 a quem conferem poderes amplos e gerais para representar a 

outorgante perante ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES e a AGÊNCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, com o fim de dirimir questões 

referentes aos processos autuados junto aos referidos órgãos públicos, bem como ter acesso 

aos autos dos processos autuados nestes órgãos; enfim, dirimir toda e quaisquer questões 

referentes a Fundação Sara Nossa Terra. 

Brasilia, 20 de maio de 20 10. 



ACORDO DE MÚTUA COOPERAÇÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRAS~LIA, POR 
INTERMEDIO DO CENTRO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E A 
FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA. 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRAS~LIA, instituição federal de 
ensino superior, fundação pública, criada pela Lei n. 3.998 de 15/12/1961, instituída pelo 
Decreto n. 500, de 151111962, inscrita no CNPJ sob n. 00.038.174/0001-43, sediada no 
Campus Universitário Darcy Ribeiro, Asa Norte, Brasília, DF, doravante denominada 
FUB, por intermédio do CENTRO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO doravante denominado CDT, neste ato representado por seu Diretor, 
Luís Afonso Bermudez, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado nesta 
capital na SQSW 104, bloco E, apartamento no 203, Setor Sudoeste, portador da 
carteira de identidade no 2.789.109 SSPIDF, CPF no 265.056.900-00, e a FUNDAÇÃO 
SARA NOSSA TERRA, pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de 
fundação privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJIMF no 00.089.91310001-06, com 
sede na QMSW 4 LOTES 07/08 - Setor Sudoeste, Distrito Federal, neste ato 
representado nos moldes de seu Estatuto por seu Diretor Presidente, Artur Fonseca da 

! 

Silva, brasileiro, casado, ministro do evangelho, portador da Carteira de Identidade n." 
642.634 SSPIPE e inscrito no CPFIMF sob o n." 339.348.191-68, resolvem celebrar o 
presente ACORDO DE MÚTUA COOPERAÇÃO, que será em tudo regido pelos 
princípios de Direito público e se aplicará no que couber as disposições contidas na Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei 10.973104 e no Decreto 5.563105, bem como 
as demais normas regulamentares correlatas e, respeitadas as cláusulas e condições 
seguintes: 

DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente ACORDO DE MÚTUA 
COOPERAÇÃO, o estabelecimento de um programa de mútua colaboração, com a 
finalidade de implantar projetos que visam promover, realizar e divulgar atividades 
educativas e culturais, objetivando o desenvolvimento de ações de incentivo e o apoio 

--- 
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a produção audiovisual, bem como o desenvolvimento de tecnologias voltadas para a 
área da radiodifusão e telecomunicações, com foco no sistema de transmissão digital e 
suas aplicabilidade 

DA FORMA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA: As finalidades deste Acordo serão cumpridas mediante 
Convênios elou Contratos específicos a serem desenvolvidos após prévio ajuste dos 
partícipes para a celebração do instrumento específico no qual constarão os seguintes 
itens relativos aos Programas. 

Objetivos gerais e específicos; 
Indicação do coordenador do trabalho, em comum acordo entre a 
FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA e a FUBICDT; 
Descrição das etapas de desenvolvimento do trabalho, resultados a serem 
apresentados ao final de cada etapa, bem como a forma como será 
conduzido o exame destes resultados; 
Atribuição dos partícipes; 
Cronograma de execução do projeto, indicando a duração de cada etapa; 

0 Recursos humanos, materiais e financeiros necessários; 
0 Valor e forma de recebimento dos recursos previstos; 

Infra-estrutura necessária; 
Cronograma financeiro e recursos de contrapartida, quando aplicável; 

0 Outras informações complementares que se fizerem necessárias para 
perfeita execução do trabalho previsto. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Qualquer alteração nos termos do presente Acordo, assim 
como em seus Convênios elou Contratos específicos, somente produzirá efeito quando 
instrumentalizada em Termo Aditivo, vedada em qualquer hipótese a alteração do 
objeto, ora pactuado. 

I 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PART~CIPES 

CLÁUSULA TERCEIRA: Compete a cada parte: 

I - A FUBICDT compete: 
a) Apoiar a FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA no desenvolvimento de estudos, 

pesquisas e ações nas áreas contempladas pelo presente acordo; 

b) Pesquisar, desenvolver e disponibilizar ferramentas, metodologias e aplicativos 
para apoio a gestão empresarial e melhoria dos processos produtivos; 
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c) Auxiliar a FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA na possível seleção de 
estagiários que por ventura se fizerem necessários para o desenvolvimento de 
estudos, pesquisas e ações de que trata a alínea 'a'; 

d) Auxiliar no desenvolvimento de softwares, aplicativos e testes ligados ao objeto 
mencionado na Cláusula Primeira; 

e) Propiciar a realização conjunta de projetos de pesquisa e de desenvolvimento 
tecnológico de interesse mútuo; 

f) Apoiar a FUNDAÇAO SARA NOSSA TERRA e seus parceiros em projetos de 
cooperação; 

g) Apresentar a FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA relatórios de 
acompanhamento em relação a cada um dos projetos que porventura se 
originarem do presente Acordo permitindo a mesma amplo acesso as atividades 
que vierem a ser executadas e fornecendo todo e qualquer dado disponível que 
se fizer necessário ao planejamento elou execução de serviços elou projetos 
oriundos deste Acordo; 

h) Articular a realização de captação de recursos, com vistas a viabilizar projetos a 
serem realizados em cooperação; 

i) Propiciar a execução de treinamentos e capacitação que se fizerem necessários 
a implementação das tecnologias que vierem a ser desenvolvidas; 

j) Responsabilizar-se em proporcionar a divulgação conjunta da parceria mediante 
aprovação de ambas as partes, ou seja, qualquer promoção ou divulgação do 
Projeto será realizada somente com a anuência de ambas as partes. 

II - A FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA compete: 

a) Cumprir com todas as exigências legais necessárias a celebração do presente 
Acordo propiciando o desenvolvimento das atividades correlatas ao objeto 
delimitado na cláusula primeira; 

b) Propiciar aos alunos da Universidade de Brasília acesso a estágios nas áreas 
correlatas ao desenvolvimento do objeto do presente Acordo quando do 
desenvolvimento de atividades oriundas do presente instrumento, regidas por 
instrumentos específicos; 

c) Assegurar condições a execução dos serviços que venham a ser prestados pela 
FUBICDT em relação a atividades oriundas do presente Acordo que serão 
reguladas por instrumentos específicos; 

- 
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d) Articular a realização de captação de recursos, com vistas a viabilizar projetos a 
serem realizados em cooperação; 

e) Colaborar com toda a documentação, informação e celeridade necessárias a 
celebração do presente instrumento e instrumentos derivados do presente 
Acordo; 

f) Apoiar o Centro de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico - CDT, e seus 
parceiros em projetos de cooperação. 

g) Responsabilizar-se em proporcionar a divulgação conjunta da parceria mediante 
aprovação de ambas as partes, ou seja, qualquer promoção ou divulgação do 
Projeto será realizada somente com a anuência de ambas as partes. 

DA INDEPENDÊNCIA DAS PARTES CONTRATANTES 

CLÁUSULA QUARTA: Este acordo obriga as partes contratantes tão somente na 
extensão e nos termos aqui estipulados e não constitui qualquer espécie de associação 
entre as partes contratantes, sendo certo que: 

(i) as partes deste acordo são autônomas e independentes entre si; 
(ii) não existe qualquer elemento que caracterize relação de trabalho; 
(iii) nenhuma disposição deste contrato deverá ser interpretada no sentido 

de criar qualquer vínculo societário, trabalhista, previdenciário ou tributário entre as 
partes; e, 

(iv) inexiste e inexistirá solidariedade ativa ou passiva de qualquer 
natureza entre as partes, respondendo cada qual na medida de sua participação e 
obrigações. 

DA ADMINISTRAÇAO DO ACORDO 

CLÁUSULA QUINTA: A Coordenação Técnica e Administrativa do presente Acordo 
fica assim constituída: 

I. Pela FUBICDT: Prof. Luís Afonso Bermúdez. 

11. Pela FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA: Sr. Artur Fonseca da Silva. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Caberá a Coordenação Técnica e Administrativa a 
responsabilidade pela solução e encaminhamento de questões técnicas, 
administrativas e financeiras que eventualmente surgirem durante a vigência do 
presente Acordo, bem como supervisionar e gerenciar, inclusive financeiramente, a 
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execução dos trabalhos. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Toda e qualquer comunicação, instrução, reclamação, 
entendimento entre os partícipes, sempre será revestida da forma escrita, nas ocasiões 
oportunas. Assim, não surtirão qualquer efeito tratativas, alegações, reclamações ou 
instruções verbais. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - Em caso de necessidade de substituição de algum 
membro da Coordenação, esse será indicado por sua parte respectiva por meio de 
comunicação por escrito as partes. 

DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

CLAUSULA SEXTA: Na consecução do Acordo, quaisquer processos ou produtos 
pertinentes ao "Direito da Propriedade Intelectual", privilegiáveis ou não, gerados ou 
obtidos por força deste instrumento, especialmente invenções, modelos de utilidade, 
desenhos industriais e marcas, regulados pela Lei da Propriedade Industrial, bem como 
direito de exploração econômica pertinente a obras científicas ou literárias e programas 
de computador, regulados pela Lei de Direitos Autorais e Lei de Proteção da 
Propriedade Intelectual Sobre Programas de Computador, serão protegidos no Brasil e 
em outros países, quando houver interesse, em nome da FUB, respeitando os direitos 
de autor. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - 0 s  participes devem assegurar, na medida de suas 
respectivas responsabilidades, que os projetos propostos e que a alocação dos 
recursos tecnológicos correspondentes não infrinjam direitos autorais, de patentes ou 
quaisquer outros de terceiros; bem como, isentar a outra parte de qualquer 
responsabilidade direta ou subsidiária, nos limites definidos neste instrumento e nos 

I 
Convênios específicos; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de eventual infração de qualquer patente 
relacionada as tecnologias resultantes, os partícipes concordam que as medidas 
judiciais cabíveis visando coibir a infração da respectiva patente podem ser adotadas 
pelos partícipes, em conjunto ou separadamente. 

DA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DAS TECNOLOGIAS 

CLÁUSULA SÉTIMA: As formas de exploração comercial das tecnologias 
desenvolvidas na consecução deste Acordo serão definidas, bem como royalties, em 
Convênios1 Contratos específicos. 
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mm 
DAS DECLARAÇÕES 

CLAUSULA OITAVA: O presente Instrumento não gera nenhum direito de parte a 
parte, além da execução do Acordo ora avençado. Os funcionários de cada uma dos 
partícipes acordantes, assim como seus representantes legais ou prepostos, não terão 
qualquer vínculo empregatício com a outra parte acordante; bem como, em nenhuma 
hipótese, suas responsabilidades profissionais serão transferidas a outra parte 
acordante. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Os partícipes garantirão uma à outra o estabelecido 
neste Acordo e em seus ConvBnios elou Contratos específicos, não assumindo 
quaisquer outras responsabilidades. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - É da responsabilidade de cada parte assegurar-se de 
que todas as pessoas designadas para trabalhar nos projetos e nas atividades 
previstas neste Acordo e em seus Convênios elou Contratos específicos conheçam e 
explicitamente aceitem todas as condições estabelecidas nos referidos instrumentos. 

CLÁUSULA NONA: O presente Acordo vigorará-por 05 (cinco) anos, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser aditado e prorrogado mediante celebração do 
correspondente Termo Aditivo, por meio de comunicação expressa, com antecedência 
mínima de (60) sessenta dias, a título de Aviso Prévio, vedada qualquer alteração no 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O presente Acordo poderá ser denunciado pelos partícipes e 
rescindido a .qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações 
decorrentes do tempo de vigência e creditando-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período. 

DO INADIMPLEMENTO 

CLÁUSULA D ~ I M A  PRIMEIRA: A tolerância, por qualquer dos partícipes por 
inadimplementos de quaisquer cláusulas ou condições do presente Acordo, deverá ser 
entendida como mera liberalidade, jamais produzindo novação, modificação, renúncia 
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ou perda de direito de vir a exigir o cumprimento da respectiva obrigação, nos termos 
deste Acordo. 

DA CONFIDENCIALIDADE DOS TERMOS ACORDADOS 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: As Partes, por si, seus representantes, prepostos, 
empregados, gerentes ou procuradores, obrigam-se a manter sigilo sobre quaisquer 
informações confidenciais. Para os fins deste termo, a expressão "Informações 
Confidenciais" significa toda e qualquer informação verbal ou escrita obtida, direta ou 
indiretamente, pelas partes em função da presente contratação, bem como informações 
sigilosas relativas ao negócio jurídico pactuado. Tais obrigações permanecerão em 
vigor mesmo após a rescisão ou término do contrato. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As informações confidenciais compreendem quaisquer 
dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou 
aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados, ou dados gerais em razão do 
presente Acordo, de que venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda que Ihes 
tenham sido confiados, não podendo, sob qualquer pretexto ou desculpa, omissão, 
culpa ou dolo, revelar, reproduzir ou deles dar conhecimento a pessoas estranhas a 
esse acordo, salvo se houver consentimento expresso e conjunto das Partes. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A responsabilidade das Partes com relação a quebra de 
sigilo será proporcional ao prejuízo causado, salvo se comprovado documentalmente 
que as informações confidenciais: 

I .I. Estavam no domínio público na data da celebração do presente Acordo; 
1.2. Tornaram-se parte do domínio público depois da data de celebração do 
presente Acordo, por razões não atribuíveis a ação ou omissão das Partes. 
1.3. Foram reveladas em razão de qualquer ordem, decreto, despacho, 
decisão ou regra emitida por qualquer órgão judicial, legislativo ou executivo que 
imponha tal revelação. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As partes, seus administradores, prepostos e 
empregados guardarão absoluto sigilo sobre a totalidade dos dados e informações 
fornecidas pela outra parte para cumprimento do presente Acordo, ou de qualquer forma 
por ela obtida, até 05 (cinco) anos após a sua rescisão, resilição ou término de seu 
prazo de vigência. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Em qualquer ação promocional relacionada com o 
objeto do presente Acordo, deve-se destacar a parceria entre a FUBICDT e a 
FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, observando o disposto no parágrafo l0 do artigo 
37 da Constituição Federal, nela não podendo constar nomes ou imagens que 
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caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos em geral, 
conforme disposto na Instrução Normativa no. 09, de 22/01/1997, da Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República, publicada no Diário Oficial da União 
de 23/01/97. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O presente Acordo será publicado no Diário Oficial da 
União pela FUB, conforme dispõe o parágrafo único, do artigo 61 da Lei no. 8.666193, 

DO FORO 

i CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Para dirimir as dúvidas elou conflitos oriundos da 
execução deste Acordo, que não possam ser dirimidas administrativamente as partes, 
por força do disposto no inciso I do art. 109 da Constituição Federal, elegem o foro da 
Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília DF, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Além do disposto nas cláusulas anteriores acrescentam- 
se as seguintes disposições: 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Qualquer omissão ou tolerância das Partes ao exigir o fiel 
cumprimento dos termos e condições deste Acordo e de seus aditivos ou no exercício 
de prerrogativas dele decorrentes, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o 
direito da parte em exercê-las a qualquer tempo. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - O presente Acordo beneficiará e será vinculante em 
relação as Partes e seus sucessores. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Se qualquer dispositivo deste Acordo for considerado 
nulo, ou inválido, essa nulidade ou invalidade não será estendida para qualquer outro de 
seus dispositivos e todos os demais termos e condições deverão permanecer válidos, 
eficazes e vigentes. 

SUBCLAUSULA QUARTA - As partes reconhecem por este ato, serem as obrigações, 
doravante assumidas, de caráter personalíssimo, não podendo se fazer substituir por 
outrem, bem como vedada a transferência do presente Acordo, no todo ou em parte, a 
terceiros, salvo mediante expressa e escrita autorização de cada uma das partes. 
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SUBCLAUSULA QUINTA - As partes reconhecem expressamente que são entes 
independentes, não sendo mandatarias ou procuradoras uma da outra, não podendo 
uma parte, por conseguinte, assumir obrigações ou responsabilidades em nome da 
outra, exceto aquelas expressamente previstas no presente Convênio. 

SUBCLAUSULA SEXTA - As partes declaram ter lido e compreendido o presente 
Acordo e concordam em estar vinculadas a seus termos e condições. Declaram, ainda, 
constituir o presente Acordo a totalidade do entendimento entre elas no que toca ao 
objeto do presente, incorporando todas as comunicações anteriores e contemporâneas 
entre as Partes. 

E por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente 

I I 
Acordo, 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, em juízo e fora dele. 

Brasília, 12. de JULHO 

Presidente da ~ u n c $ ~ ã o  Sara Nossa Terra 

Centro de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico - CDT/UnB 
Campus Universitário Darcy Ribeiro - Edifício CDT 
Brasília - DF, CEP 70904-970 - Caixa Postal: 04397 

Tel.: (61) 3107-4100 
Fax: (61) 3107-4136 

www.cdt.unb.br 
E-mail: atendimento@cdt.unb.br 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DIZ SERVIÇOS DE COMTJNICAÇ~O ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 
CoordenaçRo Geral de  Regitile Legal de Outorga 

DESPACHO No '"13~ 12010-CGLOI DEOC/ SCE/ MC. 
Ref. Processo: no: bj3000.031412/200S 
Entidade: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 

Conforme consta no Parececeflonjur/MGT/no 0591-1.0712008, fls.93 e 94 da 
Consultoria Jurídica, encaminhem-se os presentes autos, em cópia autenticada, ao Gabinete 
do Ministro, para enviar à Presidência da República, 

~rasilia, -F de agosto de 2010. 

~oordenador'6eral de ~ e ~ i m é  h@! de Outorga 



TÉRIO DAS C C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMDNICAÇÁO E L E T R O  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Processo no 53000.03 171212005 

Tendo em vista a outorga deferida a Fundação Sara Nossa Terra para 
executar, sem direito de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Itaguaí, 
Estado do Rio de Janeiro, conforme Portaria no 427, de 23 de setembro de 2005, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 subsequente, e consoante o disposto no 3 3" do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o presente ,em cópia autenticada, ao Gabinete do Ministro, 
para enviar à Presidência da República. 

I /  
I de setembro de 2005. 

Coordenador Geral de outorga de &$iço de Áudio 



De: SIDOF%SIDOF@sidof.planalto.gov.br 
Enviado em: quinta-feira, 20 de outub'b de 2205 15:31 
Para: pedro.leite@mc.gov. br 
Assunto: Notificação de NUP (SI~OF) 

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Data de Encaminhamento: 20/10/2005 h 
Nup: 53000.031712/2005-50 

\ r\ " 
-c4ssunto: MC 00276 EM ItaguaíRJ - FM/educativa \bl 



PROCESSO No: 53000.031 71 212005-50 

EMENTA: Outorga de permissão. Exploração do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente 
educativos. Reexame do processo em razão 
da Mensagem Presidencial n.O 417, de 2007, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 27 
de junho de 2007. Observância da legislação 
de regência. Os presentes autos estão 
devidamente instruídos. Pelo 
encaminhamento do feito ao Senhor Ministro 
das Comunicações para prosseguimento, 
acompanhado de novos atos. 

Já foi objeto de análise por parte desta Consultoria o processo em epígrafe, 
onde a FUNDACÃO SARA NOSSA TERRA requereu outorga de permissão para executar o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com finalidade exclusivamente 
educativa, no município de Itaguaí, Estado do Rio de-Janeiro, mediante a utilização do canal 
291lE. 

Conforme o ParecerlMCICONJURIMGTIN.O 1117 -1.0712005, esta Consultoria 
entendeu pelo deferimento do pleito e a referida permissão foi outorgada a entidade pela 
Portaria n.O 427, de 23 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de 
setembro de 2005. 

Em atenção aos trâmites processuais legais o processo foi, então, submetido a 
apreciação do Congresso Nacional, como reza o § 3' do artigo 223, da Constituição Federal. 
No entanto, em reunião realizada em 20 de dezembro de 2006, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados (CCTCI), deliberou-se 
pela rejeição de 83 processos de novas outorgas para exploração do serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, bem como de renovação de concessões e permissões para exploração 
do serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, por falta de documentação, nos quais 
incluiu-se o presente feito. 

Assim, em função das exigências demandadas pelo Ato Normativo n.O 1199 de 
CCTCI, os autos foram devolvidos a esta Casa para reexame e providências cabíveis, através 
da Mensagem Presidencial n.O 417, de 2007, publicada no Diário Oficial da União,de 27 de 
junho de 2007. 

, . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA DICA 

II - DO REEXAME 

Do reexame da documentação verificou-se que o processo encontra-se 
devidamente instruído, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento do pedido. 

Impende destacar que se encontram satisfeitos seus pressupostos de 
existência1 e validade, carecendo-lhe, apenas, a eficácia necessária para que possa surtir 
seus efeitos legais, vez que, nos termos do art. 223, § 3' da Constituição Federal, "o ato de 
outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores". 

Diante o exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise 
' ,  técnico-jurídica da matéria, sugere-se a ratificação do PARECER/MCICONJUR/MGTIN.O 11 17 

- 1.0712005 e o encaminhamento dos autos, acompanhados de minuta da Exposição de 
Motivos, a consideração do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para, se de 
acordo, remeter os autos a Casa Civil da Presidência da República, em atenção aos fins 
previstos no art. 223 da Constituição Federal. 

A consideração superior. 

Brasília, 19 de março de 2008. 

Maria da r Iória Tuxi F. dos Santos 
Coordenadora-Geral de 2 suntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

he-se o presente processo ao Senhor Ministro de Estado das comunicações. 
1 

1 

w. 

Consultor Jurídico 

1 "O aio a<lnúnismtiva, conio de resto lodo ato jurídica, lmi iia sua publicnqEo o inlcio de sria exisi&icia no iouiidojddico, irradaido, a pmir de B.,I (STJ - AROMS 

153501DF -Agravo Rcginimlnl no Reci~rsa em Maidodo de Segiiranp 2002/0121434-8, MiiiisVo Relolor Haiililton Cm~diido,  saLa Liurna, julga iibro do 2003, p. 00367) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETAIUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorga 

DESPACHO No d630 12010-CGLOI DEOCI SCEI MC. 
Ref. Processo: no: 53000.031712/2005 
Entidade: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TE 

Conforme consta no Parecer/Conjur/MGT/nO 0591-1.07/2008, fls.93 e 94 da 
Consultoria Jurídica, encaminhem-se os presentes autos, em cópia autenticada, ao Gabinete 
do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 1 'f- de agosto de 2010. 

~oordenador.(ieral de ~ e g i m é  h$ de Outorga 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

De conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senllor Ministro de 
Estado das Comunicaqões, solicito a Vossas Excelências a retirada de trainitação dos processos 
de radiodifiisão conforme Mensagens abaixo relacionadas: 

1 - Mensagem ng 33 1/2006 - ato constante da Portaria nV27, de 23 de setembro de 2005, que 
4 

1 
outorga permissão à FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA para executar, com fins 
exclusivamcntc cducativos, scrvipo de radiodifusão sonora em freqüsncia modulada no I 
município de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro. 1 

I 
2 - Mensagem n97512006 - ato constante do Decreto de 18 de abril de 2006, que "Renova a 11 
concessão outorgada à Emissora do Planalto Ltda,, para explorar serviço de radiodifusão sonora, i! 
em onda média, sem direito de exclusividade, no município de Paulínia, Estado de São Paulo". I 
3 - Mensagem ng 383/2006 - &to constante da Portaria n9 178, de 3 de abril de 2006, que outorga 
permissão à JR RADIODIFUSAO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada no município de Agua Branca, Estado de Alagoas. 

4 - Mensagem nE 38812006 - ato constante da Portaria n q 0 6 ,  de 16 de marqo de 2006, que 
outorga autorização à Associação Coinunitária de Bilac para o Desenvolvimento Cultural, Social 
e Artístico para executar sewiço de radiodifuszo comunitária no inunicípio de Rilac, Estado de 
São Paulo. 

5 - Mensagem n" 442/2006 - ato constante da Portaria 119.572, de 22 de novembro de 2002, que 
renova a permissão outorgada à RAdio Marumby Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em fkequência modulada na cidade de Campo Largo, Estado do Parahá. 

6 - Mensagem n9 44412006 - ato constante da Portaria nQ 2.573, de 22 de novembro de 2002, que 
renova a permissão outorgada Rádio Pranchita FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora ein freqüência modulada na cidade de Pranchita, Estado do Parana. 

7 - Mensagem n" 44712006 - ato constante da Portaria n" 345, de 28 de juidlo de 2001, que 
renova a permissão outorgada à Rede de Comunicações Pérola do Vale Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de 
Santa Catarina. 



8 - Mensagem nVO912006 - ato constante da Postaria n q 6 7 ,  de 6 de junho de 2005, que 
outorga autorização à Associação Comunitária Sãojoanense Cultural e Educacional de 
Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de São João 
Nepomuceno, Estado de Minas Gerais. 

9 - Mensagem nQ 53312006 - ato constante da Portaria n q 6 7 ,  de 16 de fevereiro de 2005, que 
outorga autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cidadania para executar 
servipo de radiodifusão con~uiiitária 110 11iu11icipio de Duque de Caxias, Estado do Rio da 
Janeiro. 

10 - Mensagem nQ 54212006 - ato constante da Portaria n q 8 7 ,  de 28 de dezembro de 2005, que 
outorga permissão à SANTA CRUZ FM RADIO E JORNAL LTDA. para explorar sei-viço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada no município de Santa Rita do Passa Quatro, 
Estado de São Paulo. 

11 - Mensagem nV5912006 - ato constante da Portaria nV43, de 28 de agosto de 2003, que 
autoriza a Associação Fraternal e Cultural de Fazenda Rio Grande a executar seiviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná. 

12 - Mensagem n36812006 - ato constante do Decreto de 21 de junho de 2006, que "Renova a 
concessão outorgada ao Sistema de Radiodifusão Araxá Ltda., para explorar scrviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no Município de Araxá, Estado de Minas Gerais". 

13 - Mensagem n%OO/2006 - ato constante da Portaria nQ 152, de 16 de fevereiro de 2005, que 
outorga autorização à Associação Comunitária Alto Ituêto (ACAI) de Radiodifusão para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Santa Rita do Ituêto, Estado de 
Minas Gerais. 

14 - Mensagem nV3512006 - ato constante da Portaria nQ 54, de 16 de janeiro de 2004, que 
outorga autorização ao Instituto de Desenvolviinento Social Educacional Cultural e Comunitário 
de Oratórios para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Oratórios, Estado 
de Minas Gerais. 

15 - Mensagem n"3912006 - ato constante do Decreto de 18 de julho de 2006, que "Renova a 
concessão outorgada à Radio Atalaia de Londrina Ltda., para explorar sei-viço de radiodifusão 
sonora em onda média, sem direito de exclusividade, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná". 

16 - Mensagem n~7912006 - ato conntante da Portaria nq38 ,  de 17 de novembro de 2005, que 
outorga permissão A M D I O  PIRAMIDE MUSICAL LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada no município de São João, Estado do Paraná. 

17 - Mensagem nQ 68812006 - ato constante da Portaria nQ.565, de 22 de novembro de 2002, 
que renova a permissão outorgada à Rádio Matozinho FM Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Três Rios, Estado do Rio de 
Janeiso. 



18 - Mensagem nQ 69712006 - ato constante da Portaria n9.277, de 24 de outubro de 2002, que 
renova a permissão outorgada à Rádio Igrejinha FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada na cidade de Igrejinha, Estado do Rio Grande do Sul. 

19 - Mensagem nQ 70512006 - ato constante do Decreto de 8 de agosto de 2006, que "Renova a 
concessão outorgada à Rádio Difusão Sul Riograndense Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, sem direito de exclusividade, no Município de Erechim, 
Estado do Rio Grande do Sul". 

20 - Mensagem nQ 70612006 - ato constante do Decreto de 8 de agosto de 2006, que "Renova a 
concessão outorgada à Rádio Sociedade Cerro Anil Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, sem direito dc exclusividade, no Município de Cerro Largo, Estado do 
Rio Grande do Sul". 

21 - Mensagem ng 71712006 - at_o constante da Portaria nQ 126, de 24 demarço de 2006, que 
outorga permissão à FUNDAÇAO EDUCACIONAL CULTURAL JOAO CALVTNO para 
executar serviço de radiodifusão sonora em fieqüência modulada no Município de Resplendor, 
Estado de Minas Gerais. 

22 - Mensagem nV3112006 - ato constante do Decreto de 8 de agosto de 2006, que "Renova a ! 
concessão outorgada à Televisão Uruguaiana Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de 1 

1 
sons e imagens, sem direito de exclusividade, no Município de Uruguaiana, Estado do Rio 11 
Grande do Sul". i/ 

i 
23 - Mensagem nV5112006 - ato constante da Portaria nV1, de 2 4 j e  fevereiro de 2006, que $ 1  

outorga permissão à METROPOLITANA FM DE COMUNICAÇAO LTDA. para explorar I 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no município de Ascui-ra, Estado de 
I 
1 

Santa Catarina. I 

1 
24 - Mensagem nQ 75512006 - ato constante da Poitaria nQ 596, de 24 de novembro de 2005, que 1 

renova a autorização outorgada ao Governo do Distrito Federal para explorar serviço de 
I 

radiodifusão sonora em freqüência modulada em Brasília, Distrito Federal. 3 

25 - Mensagem nV6512006 - ato constante da Portaria nV76, de 22 de dezembro de 2003, que 
outorga autorização ao Clube de Mães Nossa Senhora da Conceição da Cidade de Itabi para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itabi, Estado de Sergipe. 

26 - Mensagem nV6712006 - ato constante da Portaria nQ 36, de 15 de janeiro de 2004, que 
outorga autorização Associdção Comunitária Sócio-Culniral Mar Azul para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Estância, Estado de Sergipe. 

27 - Mensagem nV'7012006 - ato constante da Portaria nV51, de 30 de março de 2006, que 
outorga autoriza~ão à Associação Dois Mil para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico 
de Roque Gonzales para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Roque 
Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul. 

28 - Mensagem nP 78412006 - ato constante da Portaria nQ 119, de 23 de março de 2006, que 
outorga autorização à Associação RadiodifusBo Comunitária Mais Esperança FM para executar 



serviço de radiodifusão comunitária no município de Barra de Guabiraba, Estado de 
P ernambuco . 
29 - Mensagem ne 80112006 - ato constarite da Portaria ne 703, de 29 de dezembro de 2005, que 
outorga peimissão ao SISTEMA ARIZONA DE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no município de Lago da Pedra, Estado 
do Maranhão. 

30 - Mensagem nqO312006 - ato constante da Poí-taria $2222, de 28 de abril de 2004, que 
outorga autorização à Associação São Benedito de Sales para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Sales, Estado de São Paulo. 

31 - Mensagem nQO612006 - ato constante do Decreto de 5 de julho de 2006, que "Renova a 
, concessão outorgada à TV Aratu SIA, para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

sem direito de exclusividade, no Município de Salvador, Estado da Bahay'. 

32 - Mensagem nqO7/2006 - ato constante da Portaria nVl7 ,  de 8 de noveinbro de 2005, que 
outorga autorização i Assocíação Cultural Fátima Comunitária para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul. 

33 - Mensagem ng 80812006 - ato co,nstante da Poi-tafia ng 224, de 18 de abril de 2006, que 
renova a permissão outorgada à RADIO RAINHA FM LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada no Município de Bento Gonçalves, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

34 - Mensagem nQ 819J2006 - ato constante do Decreto de 11 de setembro de 2006, que "Renova 
a concessão outorgada à Rádio Difusora de Londrina Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora, em onda média, sem direito de exclusividade, no Município de Londrina, 
Estado do Paraná". 

35 - Mensagem nq2212006 - ato constante do Decreto de 11 de setembro de 2006, que "Renova 
a concessão outorgada à Rádio Brasil Novo Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, 
em onda média, sem direito de exclusividade, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa 
Catarina". 

36 - Mensagem n9 82612006 - ato constante do Decreto de 11 de setembro de 2006, que "Renova 
a concessão outorgada Difusora Ouro Verde Ltda., para executar serviço de radiodifusão 
sonora em onda inkdia, no Município de Curitiba, Estado do Paraná". 

i 7  - Mensagem nQ 84112006 - a@ constante da Portana 19433, de 29 de setembro de 2005, que 
outorga permissão à FUNDAÇAO VICENTE PINZON para executar serviço de radiodifusão 
sonora em fkeqüência modulada no Municipio de Cabo de Santo Agostinho, Estado de 
Pernambuco . 
38 - Mensagem nP 84212006 - ato constante da Portasia n8 2.673, de 28 de novembro de 2002, 
que renova a permissão outorgada à. Rádio FM Princesa Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em fieqiiência modulada na cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe. 



39 - Mensagem n"4512006 - ato constante da Portaria n-44, de 7 de julho de 2006, que I 

outorga autorização à Associação Comunitária de Arapeí para executar serviço de radiodifusão 
1 
'I 

comunitária no município de Arapeí, Estado de São Paulo. I 

40 - Mensagem n3171~006 - ato constante da Portaria n%98, de 29 de dezembro de 2005, que I 

outorga permissão à RADIO E TV SCHAPPO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em fkeqiiência modulada, no município de Imperatriz, Estado do Maranhão. 

1 

41 - Mensagem llQ 92012006 - ato constante da Portaria nVO1, de 16 de inarço de 2005, que 
outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Espírito Santo para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de São Bento do Una, Estado de Pernambuco. 

42 - Mensagem n92112006 - ato constante da Poitaria n9 2.820, de 11 de dezembro de 2002, 
que outorga permissão à Goiás Centso Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Goiatuba, Estado de Goiás. 

43 - Mensagem ng 92212006 - ato constante do Decreto de 26 de outubro de 2006, que outorga 
concessão h Continental C-omunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média no Município de Cainpo Verde, Estado do Mato Grosso. 

44 - Mensagem n923/2006 - ato constante da Portaria nQ 281, de 10 de maio de 2006, que 
outorga autorização 21 Associação da Difusão Cultural de Elói Mendes para executar serviço de 
radiodifusão coinunitária no município de Elói Mendes, Estado de Minas Gerais. 

45 - Mensagem n9 92412006 - ato constante da Portaria n q 2 3 ,  de 4 de julho de 2006, que 
outorga permissão à SOCIEDADE RADIO ROLANTE FM LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada no município de Rolante, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

46 - Mensagem n9 92612006 - ato constante da Portaria n"29, de 7 de julho de 2006, que 
outorga autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social 
de Cornélio Procbpio para executar serviço de radiodifusão comunitária no inunlcípio de 
Cornélio Procópio, Estado do Paraná. 

47 - Mensagem n927/2006 - ato constante da Portaria n q 5 2 ,  de 12 de julho de 2006, que 
outorga autorização à Associação Comunitária de Marilac para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Maiilac, Estado de Minas Gerais. 

49 - Mensagem nV2912006 - ato constante da Portaria ng 400, de 17 de agosto de 2006, que 
outorga autorização à Associação de Desenvolviinento Comunitário Social e Preseivacionista de 
Mocajuba - ADECOSPEM para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Mocajuba, Estado do Pará. 

48 - Mensagem n2 92812006 - ato constante da Portaria n982 ,  de 15 de agosto de 2006, que 
outorga autorizaqão à Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/Ouro Branco - AL para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Ouro Branco, Estado de Alagoas. 

I 

I 



50 - Mensagem n93012006 - ato constante do Decreto de 26 de outubro de 2006, que "Renova 
a concessão outorgada à Rádio Atalaia de Belo Horizonte Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora, em onda média, sem direito de exclusividade, no Município de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais". 

51 - Mensagem n93212006 - ato constante da Portaria nq57 ,  de 5 de novembro de 2003, que 
outorga autorização à Associação de Desenvolvimento Comunitária de Tianguá - ADECOM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tianguá, Estado do Ceará. 

52 - Mensagem n95112006 - ato constante da Portaria n%OO, de 24 de novembro de 2005, que 
outorga autorização à Associação Livre Comunitária de Radiodifusiío (Ativa FM) para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município do Novo Mundo, Estado de Mato Grosso. 

53 - Mensagem n952/2006 - ato constante da Portaria ng 512, de 8 de novembro de 2005, que 
outorga autorização à Associação Cultural de Rádio Comunitária de SooretamdES para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Sooretama, Estado do Espírito Santo. 

54 - Mensagem ng 95312006 - ato constante da Portaria nQ 276, de 9 de maio de 2006, que 
outorga autorização a Associação Beneficente dos Moradores de Cocos a executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Cocos, Estado da Bahia. 

55 - Mensagem n95812006 - ato constante da Portaria nV94, de 24 de novembro de 2005, que 
outorga autorização à Associação Comunitária Remanso para executar serviço de radiodifusão 
coinunitária no município do Quixeramobim, Estado do Ceará. 

56 - Mensagem nV5912006 - ato constante da PUaria nq04 ,  de 21 de junho de 2006, que 
renova a permissão outorgada à RADIODLFUSAO LITORAL SUL LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada no Município do Paranaguh, Estado do 
Paraná. 

57 - Mensagem n96112006 - ato constante da Portaria n q 5 9 ,  de 12 de julho de 2006, que 
outorga autorização à Associação Comunitária Cultural dos Traballiadores de Flores de Goiás 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no inunicípio de Flores de Goiás, Estado de 
Goiás. 

58 - Mensagem nV6212006 - ato coptante da Portaria 357, de 12 de julho de 2006, que 
outorga permissão B SOCIEDADE RADIO SOL DA AMERICA LTDA. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em ftequência modulada no município de Vista Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

59 - Mensagem n96312006 - ato constante da Portaria nP 306, de 21 de junho de 2006, que 
renova a permissão outorgada originalmente à Rádio Maratan Ltda. e posteriormente transferida 
à Rádio Integração Sul FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fi-equência 
modulada no município de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul. 

60 - Mensagem nQ 96412006 - ato constante da Portaria n q 3 7 ,  de 7 de julho de 2006, que 
outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária Pousonovense para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Pouso Novo, Estado do Rio Grande do Sul. 



61 - Mensagem nV69/2006 - ato constante da Portaria nQ 26, de 7 de fevereiro de 2006, que 
outorga autorização à Associação Comunitária Santa Edwiges a executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Nova Odessa, Estado de São Paulo. 

62 - Mensagem n970/2006 - ato constante da Portaria n q 3 ,  de 15 de fevereiro de 2006, que 
outorga autorizagão à Associação Cultural Comunitáiia Fonte e Vida do Embu para executar 
serviço de radiodifisão comunitária no município de Embu, Estado de São Paulo. 

63 - Mensagem nQ 97112006 - ato constante da Portaria n q 2 8 ,  de 28 de junho de 2005, que 
outorga autorizaç2o í l  Associação de Radiodifwsão Comunitária São Sebastião para executar 
serviço de radiodifusão comunitária m município de Choró, Estado do Ceará. 

64 - Mensagem nQ 97212006 - ato constante da Portaria n9.834, de 11 de dezembro de 2002, 
alterada pela de nQ 627, de 9 de dezenlhro de 2003, que autoriza a Associação de Difusão 
Comunitária Prefeito Luiz Gonzaga Bonissoni a executar sesviço de radiodifusão comunitária no 
cidade de Ouro, Estado de Santa Catarina. 

65 - Mensagem nE 973/2006 - ato constante da Portaria nQ 21 6, de 17 de inarço de 2005, que 
outorga autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Ferreiros - 
ACCCFE para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Feneiros, Estado 
de Pernambuco. 

66 - Mensagem nP 97412006 - ato constante da Portasia llP 214, de 15 de março de 2005, que 
outorga autorização à Associação Crescer e Florescer para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Fortaleza, Estado do Ceará. 

67 - Mensagem nV75/2006 - ato constante da Portaria n 9 0 0 ,  de I1 de maço de 2005, que 
outorga autorização à Associação Coinunitásia Rádio Vale Anil FM de Itaquiraí - MS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Itaquiraí, Estado de Mato Grosso 
do Sul. 

68 - Mensagem nQ 97612006 - ato constante da Portaria nq69 ,  de 16 de fevereiro de 2005, que 
outorga autorizaç$o à Associaç.ão Comunitária de Rádio Nova Sião para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

69 - Mensagem nP 97712006 - ato constante da Portaria nq28 ,  de 16 de fevereiro de 2005, que 
outorga autorização à Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC para 
executar serviço de radiodifusão comunitásia i10 município de Caxingó, Estado do Piaui. 

70 - Mensagem nQ 97812006 - ato constante da Portaria nV6, de 16 dc janeiro de 2004, alterada 
pela de n q 2 9 ,  de 12 de abril de 2004, que autosiza a Associação Comuiiitária e Cultusal Lago 
dos Tigres para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bntânia, Estado de 
Goiás. 

71 - Mensagem nP 97912006 - ato constante da Postasia n%O, de 15 de fevereiro de 2006, que 
outorga autoiização à Associação Cultural Comunitásia Itatiaia para executas , serviço de 
radiodifusão comunitáxia no município de Campinas, Estado de São Paulo. 



72 - Mensagem n+85/2006 - ato constante da Portaria nG 291, de 8 de junho de 2006, que 
outorga autorização à Associação Comunitária Escola de Rádio e TV de Mendes para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Mendes, Estado do Rio de Janeiro. 

73 - Mensagem n989/2006 - ato constante da Portaria n q 4 ,  de 15 de janeiro de 2004, que 
outorga autorização à Associação de Proteção à Maternidade e a Infância (APMI), para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná. 

74 - Mensagem n99012006 - ato constante da Portaria n q 7 8 ,  de 12 de setembro de 2006, que 
outorga autorização à Associaqão Beneficente Aquimimo Machado para executar serviço de 
radiodifùsão comunitária no município de Dom Basílio, Estado da Bahia. 

75 - Mensagem nV9212006 - ato constante da Portaria nQ 120, de 23 de março de 2006, que 
outorga autorização à Associação Beneficente "Poeta Bernardino Valença Borba" para executar 
seiviço de radiodifusão comunitária no município de Cortês, Esbdo de Pemambuco. 

76 - Mensagem ng 99312006 - ato constante da Portaria n q 7 3 ,  de 16 de abril de 2004, que 
outorga autorização à Associação Comunitária Seriense - ASCOSER para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Sério, Estado do Rio Grande do Sul. 

77 - Mensagem ng 99412006 - ato constante da Portaria n 9 1 1 ,  de 28 de abril de 2004, que 
outorga autorizaqão à Associação Comunitária Pró-Cidadania de Croatá I1 para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Pacajus, Estado do Ceará. 

78 - Mensagem n99512006 - ato constante da Portaria nQ 447, de 11 de outubro de 2005, que 
outorga autorização à Associação Sardoaense - Comunitária, Social e Cultural Santo Antôiiio 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Sardoá, Estado de Minas 
Gerais, 

79 - Mensagem ng 99812006 - ato constante da Portaria 11947, de 11 de julho de 2006, que I 

outorga autorização à Associação Cultural Coinunitária Dom Décio Pereira para executar r 
1 

serviço de radiodifiisão comunitária no município de Diadema, Estado de São Paulo, i 

80 - Mensagem nq9912006 - ato constante da Portaria n q l 3 ,  de 30 de agosto de 2006, que 
outorga autorização a Associação Comunitária de Comunicações - Rádio Comunitária Curi FM I 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Santa Luzia do Pará, Estado 
do Pará. 

81 - Mensagem n9 1 .O0012006 - ato constante da Portaria ng 421, de 4 de setembro de 2006, que 
outorga autorização à Associação Beneficente e Assistencial do Combinado para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Combinado, Estado do Tocantins. 

82 - Mensagem n~.001/2006 - ato constante da Portaria n"19, de 4 de setembro de 2006, que 
outorga autorização à Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Artística 

I 
i 

Plenitude de Uberlândia para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

I 



83 - Mensagem nP 1.00312006 - ato constante da Portaria n950,  de 5 de novembro de 2003, que 
outorga autorização 2i Fundação Francisco Ferreira de Lima de Proteção a Maternidade, a 
Infância, ao Idoso e a Natureza - FUNPROMIN para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Bom Sucesso, Estado da Paraíba. 



Excelentíssimo Senhor Presidente da República, O0001 .O061 2512007-1 8 

i. Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência retirada de tramitação das 
proposições relacionadas em documento anexo, de autoria do Poder Executivo, pelos motivos e 
razões que se seguem. 

2. A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicações e Informática, da Câmara 
dos Deputados (CCTCI), em reunião realizada no dia 20 de dezembro de 2006, decidiu rejeitar 
83 processos de novas outorgas para exploração de serviços de radiodifusão, inclusive 
comunitária, bem como de renovação de concessões e permissões para exploragão de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens (TVRs), por falta de documentação. 

3. Cumpre ressaltar que esses processos foram enviados à Câmara dos Deputados I 

seguindo rigorosamente as norrnas que dizem respeito àI instrução processual, encaminhando os i 
processos com toda a documentação pertinente. i 

4. O Ato Normativo n q ,  de 1999, da CCTCI, que dispõe sobre as normas para I \  

apreciação dos atos de outorga e de renovação de concessão, permissão ou autorização de (1 
i 

serviço de radiodifusão s0nor.a e de sons e imagens, em seu Art. SQA, determina que, constatada 
a fdta de qualquer dos documentos previstos em suas disposições, a Comissão de Ciência e I I 

Tecnologia, Comunicação e Informática fará publicar Aviso no Di%o Oficial da União, 11 
I /  

concedendo um prazo improrrogável de 90 (noventa) dias para que a entidade encaminhe a /I 
documentação necessária à apreciação da Câmara dos Deputados. I 

j 

1; 
5. Dispõe o parágrafo único do citado artigo que, findo esse prazo, e estando ainda 
incompleta a documentação necesshria à apreciação pela Câmara dos Deputados, o Presidente da '! 
CCTCI oficiará ao Ministério das Comunicações, devolvendo o processo por falta de 

I 
i 

docurnentaçiío para as providências cabíveis. 
I 
I 

6. Além das previsões do Ato Nonnativo n q ,  de 1999, da CCTCI, o Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados contempla dispositivo favorável à devolução de proposição i 
pendente de documentação do Autor. Diz o art. 17 do Regimento, que são atribuições do 
Presidente da Câmara dos Deputados, além das que estão expressas naquele nomativo, ou 
decorram da natureza de suas funções e prerrogativas, devolver ao autor a proposição que incorra 
no disposto do 5 1" do art, 137, ou seja, devolver ao autor qualquer proposição que não estiver 
devidamente fomalizada e em termos. i 

I 

7 .  Segundo o art. 104 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a retirada de 
proposição, em qualquer fase do seu andamento, será requerida pelo Autor ao Presidente da 

I 
I 



r-' 

Câmara, que, tendo obtido as infonnações necessárias, deferirá, ou não,, o pedido, com recurso 
para o Plenkio. 

8. Cumpre ressaltar, ainda, que as outorgas cuja renovação dos prazos de vigência 
foram alcangadas por esse evento ficam mantidas em caráter precário, juridicamente amparadas 
que estão pelas disposições termos da Lei no 5,785, de 1972, e do seu regulamento aprovado pelo 
Decreto no 88.066, de 1983. 

9. Considere-se que a não aprovação de novas outorgas para exploração de serviços 
de radiodifusão, assim como a extinção das outorgas em procedimento de renovação, acarretará 
grave prejuízo social para as localidades atendidas pelos serviços de radiodifusão, o que 
desatende ao interesse público observado, em especial, o programa de univeí.salização dos 
serviços de radiodifustio em andamento no País. 

10. A proposta de retirada de tramitação das proposições mencionadas no anexo, 
passíveis que são de apões administrativas no sentido de se evitar a extinção das mencionadas 
outorgas, busca resguardar o interesse público, buscando ainda atender ao pedido do Presidente 
da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicações e I~iformática, externado em seguidos 
pronunciamentos públicos, razão pela qual venho propor a Vossa Excelência a devolução dos 
processos a este Ministério das Comunicações, onde serão revistos. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicalnente por: Helio Calixto du Costa 



Mensagem n q  3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 34 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nV27, de 
23 de setembro de 2005, que outorga permissão à FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, com fins exclusivamente 
educativos, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Itaguaí, 
Estado do Rio de Janeiro. 



Brasilia, 29 dd sAtembro de 2005. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.03 171212005-50, de interesse 
da Fundação SARA NOSSA TERRA, objeto de permissão para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Itaguaí, 
Estado do Rio de Janeiro. 

2. De acordo com o art. 13, 8 1" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rei3ação que lhe foi dada pelo 
Decreto n9 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edi1;al a outorga para execução 
de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com 
a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Juridica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do 8 3"o art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Helio Calixto da Costa, 



PORTARIA N-27 , DE 2.3 DE S 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 1 '  I 
atribuições, em conformidade com o art. 13,s I", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 1: 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo n" 

I j 
53000.03 17 12/2005-50, e do PARECER/MC/CONJUR/MGT/N" 1 1 17- 1.07/2005, resolve: I 

I 
A&. 1" Outorgar permissão à FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA para I 

executar, pelo prazo de dez anos, sem dbeito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora ( i  

em ii.equência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Itaguaí, no 1 3  

Estado do Rio de Janeiro. 11 
i 
1 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de i 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em I 

suas propostas. I 

i 
Art. 2 q s t e  ato somente produzirá efeitos legais após de1ibe-o do Congresso I 

Nacional, nos termos do artigo 223, 3Qa Constituição. ,i 
Il 

I: 
Art. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicavão. 

w. 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



ADVOCACIA-GERAL DA UN~ÃO 
CONÇVhTORlA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

COTA nQ O4811201 1IRZVCONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.031712/2005-50 
Interessado: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA. 

Senhor Secretário de Serviços de Corriunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bern corno informo a regularidade da rnissuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legisiaqão aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício ri" 7 6 120 1 IIGM-MC 
Brasília, 9 de dezembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brmília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00854 2011 
- 53000.0431 14/2003 

MC 00855 201' 
- 53000.00484812005 

MC 00856 2011 
- 53000.07004812006 - 2 volumes 

MC 00857 201 1 
- 53000.03420412003 - 2 volumes 

Atenciosamente, 1 

Coordenador-Geral 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, ~ l o c ó  R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício nQ 6 1 1201 OIGM-MC 
Brasília, 2 1 de setembro de 2010, 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SRNTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

/ 

, 
MC 00714 2010 EM 

j - 53000~,0~9875/2003 L 4 - A 6ç0 

MC 00715 2010 EM / 
- 5~79'0.001149/2001 

a 

MC 00716 2010 EM 
- 53000.0509481200d 'I. 2 - 4 



Atenciosamente, ../ ,~-'7 

Coordenador-Geral Substituto 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.611 

_ .-. $a Mtnisterio das Comunicaçoes Destaques do Governo 

'3 Prenu Principal SRD »» mnsu~tas »» Geral 1 internet teia j menu aluda 

Gonsutta Geral 
CanalIFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

1460 kHz RJ Itaguaí OM 0 

1560 kHz RADIO COMUNICADORA GRANDE RIO LTDA RJ Itaguaí OM 3 M 

2480 kHz RJ Itaguaí OT O 

FUNDACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA COSTA 
DOURADA 

- Geradora: FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA RJ Itaguaí 
DE RADIO E TV EDUCATIVAS 

RTV 2 A G 

RJ Itaguaí 

RJ Itaguaí 

RJ Itaguaí 

RJ Itaguaí 

TV o 

RADCOM 3 B 

FM 3 M 

FM 3 B 

FUNDACAO CIDADE HISTORICA DE ITAGUAI 

RADIO MUSICAL FM DE ITAGUAI LTDA 

RADIO MUSICAL FM DE ITAGUAI LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAI 
Geradora: TV OMEGA LTDA RJ Itaguaí RTV 3 M S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAI 
Geradora: TVSBT CANAL 1 i DO RIO DE JANEIRO LTDA RJ Itaguaí 

RJ Itaguaí FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAI 
Geradora: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO RIO DE 
JANEIRO LTDA 

RJ Itaguaí 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
LTDA 
Geradora: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO 
PRETO LTDA 

RJ Itaguai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAI 
Geradora: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S. A. RJ Itaguaí 

RJ Itaguaí 
TELEVISAO RECORD DO RIO DE JANEIRO LTDA 
Geradora:TELEVISAO RECORD DO RIO DE JANEIRO LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAI 
Geradora: TV CORCOVADO S/A RJ Itaguaí 

58+ FUNDACAO JOAO PAULO I 1  
- Geradora: FUNDACAO JOAO PAULO I 1  R1 Itaguaí R N  3 M P 

FUNDACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA COSTA RJ Itaguaí 
A DOURADA (Itaguaí) SL 2 I 

33 - 
TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO RJ Itaguaí 
LTDA (Itaguaí) SL 2 I 

5-1 FUNDACAO JOAO PAULO I 1  RJ Itaguaí 
(Itaguaí) SL 2 I 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Assunto: Devolução dos autos após revisão dos atos 
Referência: Processo no 53000.03 171212005 

, 1. Trata-se de instrução de processo com vistas a concessão de outorga para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, canal 291E, 
disponível no Plano Básico de distribuição de Canais, a Fundação Sara Nossa Terra. 

2. O exame acerca da verificação quanto a correta instrução do processo já havia 
sido realizado por esta Secretaria, tendo sido atestada a sua regularidade, por meio da 
Informação 73/2005/COSUD/CGLO/DEOC/SCE-MC, em 01/07/2005, tendo, então, sido 
providenciado o seu encaminhamento a Conjur, conforme consta das fls.81183, dos autos. 

3. Posteriormente, os autos foram remetidos a Consultoria Jurídica que nos termos 
do PARECElUCONJURIMGTINO 059 1 - 1.0712008, manifestou-se, igualmente, no sentido de não 
haver óbice ao deferimento do pleito, considerando-se a sua correta instrução, bem como o 
disposto no 5 1" do artigo 13 do Regulamento de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795163, com a redação dada pelo Decreto no 2,108196, "é dispensável a licitação para 
execução de serviços de radiodifusão cong fins exclusivanzente educativos. ". 

4. A outorga de permissão foi então deferida à entidade, mediante a Portaria no 427, 
de 23 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União do dia 28/09/2005, tendo 
produzido seus efeitos legais e cópia autenticada do presente processo encaminhada à Casa Civil 
para deliberação e providências, de acordo com o§ 3" do artigo 223, da Constituição Federal. 

5. Contudo, em razão da mudança nas titularidades da Presidência da República e 
desta Pasta, os autos foram devolvidos para reanálise. 

6. Dessa forma, reexaminadas as peças que constituem os autos do presente 
processo, o pedido, sua documentação, situação do canal junto ao Plano Básico de Distribuição 
de Canais, constatou-se que sua instrução encontra-se em conformidade com a legislação 
pertinente a época do ato de outorga. 



7. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido da outorga em questão, nos 
moldes pretendidos, devendo o processo ser encaminhado a Consultoria Jurídica para apreciação, 
acompanhado de nova minuta de Exposição de Motivos, e ainda pelo sobrestamento da cópia dos 
autos em referência no Serviço de Suporte Administrativo e Registro de Documentos - SERAD, 
até a manifestação sobre o assunto da douta Consultoria. 

5 .  Empós, sejam os autos devolvidos a esta Sec taria, junt i mente com a minuta de 
Exposição de Motivos, para despacho com o Excelentíssi o ~enhod Ministro de Estado das 
Comunicações. 

setembro de 20 1 1. 

ALTA1 
oordenador de Outorga e Consignação de Canais i Substituto 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de O~itorga de 
Serviço de Comunicação Eletrônica. I 

Coordenadora-Geral de3kegime Legal de Outorgas 

1 J 
I1 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica - Substituto. j 

r-, ~ r a s í l i a ~ & e  setembro de 20 1 1. 

Diretor do Departamento de Outorga dè 3exyi&s de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. i /  
I 

~ r a s í l i a ; d a e  setembm de 201 1. 
/'-\ 

Secretário de Serviços de ~ o n w d a ~ ã o  Eletrônica 
Substituto 
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